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TRIBUNAL. SUPERIOR
DO TRABALHO

DESPACHOS

PROCESSO N° TST — RR 365-58 
(1* T. — 670)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Banco Itaú S. A.; 
Recorrido: Ivaldo Azevedo Medina.

(1* Região)
Apêlo manifestado em tempo útil 

contra a deci>io de fls. 74-6, da Co- 
lenda Primeira Turma dèste Tribu
nal, que, embora conhecendo da “re
vista” interposta pelo Banco recla
mado, lhe negou provimento, pa.a 
confirmar a sentença da MM. Junta 
de Conciliação e Julgamento (V. fls. 
22-6 e fls. 47-8, no sentido de reco
nhecer que era devido ao reclamante, I 
apesar de menor de 18 anos, o salá- , 
rio mínimo de adulto, eis que fôra ! 
contratado para exercer a função de [ 
“continuo”, com a obrigação de exe- I 
cutar os. serviços ordinariamente atri- ' 
buídos aos demais empregados do 1 
Banco, no horário normal, o que des- | 
figura o “aprendizado”, segundo a 
conceituação da lei e da jurispru
dência.

O Acórdão sub censura não en
sejaria o extraordinário fundado nas 
alíneas “a” e “d” do preceito cons
titucional face das razões de decidir
no caso concreto, mas. na realidade, I 
desde que se questiona sôbre paga- ' 
mento de “salário minimo integral” 1

a menor de 18 anos, seja eie apren
diz ou não, certo é que subsiste dis
crepância de entendimento no Ex
celso Pretório, conforme tem sido 
proclamado em despaches anteriores.

Defiro, em consequência, o pedido 
de fls. 97 e seguintes, para que seja 
processado, como de direito, o recur
so extraordinário.

Publique-se.
Rio, 23 de novembro de 1959. — 

! Júlio Barata, Vice-Presidente, no 
exercício da Presidência.

PROCESSO N» TST — RR 318-58 
(3» T. — 671)

Recurso Extraordinário
Recorrente" Arno Pereira;
Recorridos: Darci Machado e ou

tros.
(4a Região)

Defiro o pedido de recurso cons
tante de fls. 171 e seguintes, mani
festado em tempo útil contra o acór
dão da Colenda Terceira Turma, fls. 
148-150, aliás mantido em gráu de 
embargos (v. fls. 167-169), pois que, 
embora não convencido dá violação 
de lei federal, certo é que se aponta 
um venerando julgado discrepante do 
Excelso Pretório, no sentido de que 

| “para os menores de 18 anos o salá
rio minimo na proporção de 50% do 
que vigorar para o trabalhador adul
to local”, conforme se decidiu no Re
curso Extraordinário n? 38.554, de que

foi relator o eminente Ministro Ary 
Franco (v. fls. 174) .

Assim, determino seja processado o 
extraordinário na forma da lei.

- Publique-se.
Rio. 1 de dezembro de 1959. — 

Delfim Moreira JúrRcr, Presidente do 
Tribunal Superior do Tiabaího..

..PROCESSO N9 TST — RR 338-59.. 
(1» T. — 618)

Recurso Extraordinário
Recorrente: S. A. Frigorífica An- 

81o;
Recorrido: Paulo Roberto Carneiro 

da Rosa.
(4» Região)

O acórdão recorrido, quanto à exis
tência de justa causa para a dispen
sa, jamais poderia enseja” apélo cons
titucional, pois que essa questão nem 
sequer pôde ser debatida no julga
mento da “revista”, como ficou acen
tuado, por versar simples matéria de 
fato soberanamente apreciada pela 
instância ordinária desta justiça iv. 
sentença dè fls. 27-28 e decisório re
gional de fls. 48-49). Inadmissível 
também seria o extraordinário, no' 
que tange ao reconhecimento do di
reito ao salário minimo integral em 
favor de menor não aprendiz, visto 
como a tese, assim reafirmada, envol
vendo a invigéneia ou derrogação do 
Art. 3° do Decreto-lei n? 2.162, de P 
de maio de 1940, estaria alicerçada 
não só no Art. 80 do Estatuto Tra
balhista de 1943, como em preceito 
da Constituição Federal (art. 157, n? 
II) .

Todavia, conforme ponderamos em 
despacho que admitiu o apêlo inter
posto nos autos do Recurso de Re
vista n? 3.711-57, de 12 de outubro 
sendo partes interessadas E. Mose.e 
S. A. e Remil Antônio de Moura, 
“embora não convença a alegada vio
lação do Art. 2° da antiga Lei n9 185, 
de 14 de janeiro de 1936, como do pró
prio Art. 3“ do citado Decreto-lei nú
mero 2.162, em face da superveni- 
ência da Consolidação das Leis do 
Trabalho, certo é que a recorrente in
dica um aresto discrepante da Su
prema Instância, de 12-6-59, qual seja 
o proferido no Recurso Extraordiná
rio n? 38.554, de que foi relator 0 
ilustre Ministro Ary Franco”, tal co
mo se verifica, nestes autos, de fls. 
76 in fine a fls. 78.

Em tais condições desde que carac
terizada a “federal question” argiiida 
I em tôrno do salário mínimo devido 
I aos menores de 18 anos, defiro o pe- 
I dído de recurso constante de fls. 75 
I e seguintes, para que se- processe, co- 
' mo de direito, o extraordinário ofere
cido em tempo útil contra o acórdão 
de fls. 72-73. da Colenda Primeira 
Turma dêste Tribunal. ’ •

Publique-se.
Rio, 20 de novembro de 1959. — 

। Júlio Barata, Vice Presidente, no 
exercício da Presidência.

PROCESSO N9 TST — RR 412-36 
(2» T. — 655)

Recurso Extraordinário
Recorrente; Fiação e Tecelagem de 

Juta S. A.
Recorrida; Emília Garcia Vidal. 

(2* Região)
O acórdão de fls. 54-5. da Colenda 

Segunda Turma dèste Tribunal, em 
rigor, não ensejaria 0 apélo extre
mo, quer no tocante à rejeição da 
preliminar de “cerceamento de defe
sa”, porque evidente a desnecessidade 
de ouvir testemunhas sôbre os fatos 
admitidos na sentença originária (v. 
fls. 19), quer em relação à inexistên
cia de “justa causa” para a dispensa 
da reclamante, ora recorrida, que se 
recusara a cumprir ordem estranha 
à natureza de suas funções de ser- 
zideira, envolvendo, pois, alteração 
constitucional vedada pelo Art. 468 da 

( Consolidação Trabalhista.

। Todavia, em face dos venerandos 
arestos apontados como “divergentes”, 
quais sejam os proferidos in Agravos 
de instrumento números 15.289, e 

115.710, ambos versando mudança em 
: transferencia de funções, defiro o pe
dido de recurso constante de fis. 57, 
sob invocação da alínea d do permis
sivo constitucional, a fim de que se- 

! ja processado o extraordinário como 
de direito. Publique-se.

Rio, 39 de novemoro de 1959. — 
Júlio Barata, Vice Presidente no 
exercício da Presidência.

Processo n9 TST-RR-533-53 
(D T.-620)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Companhia Paulista de 

Estiaaas cie Ferro.
| Recorridos; Benedito Martins e 
I outros.

(2? Região)
Admito o apêlo de fis. 91 e seguin- 

। tes, manifestado em tempo utn con- 
[ tra o Acorcào de fls. 8o-á9, da Co
lenda Primeira Turma deste Trio.mal, 

; porque, emoora r.ão conhecida a “re- 
vísta” interposta pela recorrente, e.ia 
cabível 0 recurso no que tange a inte- 

; gração do chamado “abono ae N;-tal” 
j 110 cálculo das indenizações regais, 
'inclusive por comprovada aivergcneia 
com arestos dèste próprio Tribunal, 
segunao os qua-> “não integram o 

. salário aquelas gratificações que 1 ons- 
■ tituem liberalidade porque não ajus
tadas” (C.L.T., Art. 457, § 1“). Esse 

I entendimento, aiiás, ficou também 
i consagrado 11a tradição jurispn den- 
Cial do Excelso Pretório, como evi
denciam os venerandos arestos apon

tados pela recorrente (v. fls. 94-5). 
Quanto ao outro ponto focalizado no 
pedido de recurso extraordinário, ver
sando a integração do “repouse se
manal remunerado” no cômputo da 

I indenização, não hav/i, reaimente, 
I como admitir a suposta violação do 
■ art. 478, S 39, do Estatuto Trabrmis- 
1 ta, em face do critério adotado com 
| base na Lei n? 605 e seu regulam nto, 
eis que seria da todo absurdo preten- 

■ der continuar a fazer cálculos, d. in
denização na antiga base de 200 1: oras 
por mêss, quando o repouso sen anal 
integra o salário para todos os eleitos 

^legais, de acôrdo com a jurisprudên
cia mansa e pacífica dos órgãos desta 
Justiça e do Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

PUblique-se, dando-se vista ãs par
tes, como de direito, para ulterior 
prosseguimento.

Rio, 30 de novembro de 1959. — 
Júlio Barata. Vice-Presidente, ne 
exercício da Presidência.

Processo n° TST-RR-768-50 
(14 T.-809)

Recurso Extraordinário 
j Recorrente; Cia. Comércio Irdús- 
tria “Antônio Diederichsen;

Recorrido; Helton Bordini.
(2» Região)

Data vénia, admito o apêlo extremo, 
com apoio no art. 101, III, letras “a” 
e “d”, da Constituição.

Demonstram as razões que, no caso 
vertente, o reclamante, ora recorrido, 
era menor, sujeito á formação pro
fissional metódica, tal como o estabe- 
lece o parágrafo único do art. 80 da 

i Consolidação dat Leis do Trabalho, 
j e, que, na conformidade dêsse dispo
sitivo fazia jus apenas à metade do 
salário- mínimo pago ao adulto, na 
região. ,

| Decidindo ao contrário, vulnerou o 
v. acórdão da Eg. Pnmeira Tvrma 
0 citado dispositivo legal, 0 que é 
suficiente para amparar 0 premente 
apêlo, ex vi da letra “a” do inciso 
Constitucional, porque, no entender 
desta Presidência, somente quando os 
acórdãos do C. Supremo Tribunal 

| sofrem colidência é que se autoriza o
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remédio jurídico excepcicj al, tx »< 
da alínea “d”.

Isto pôsto, verificada a transgressão 
do art. 80 da referida Consolidação, 
o que caracteriza a questão federal, 
determino seja aberta vista dos autos 
às partes, no prazo legal, a fim de que 
pros/iga nos demais termos.

Publique-se.
Rio, 24 de novembro de 1959. — 

Júlio Barata, Vice-Presidente, no 
exercício da Presidência.

Processo n? TST-RR-1.033-58 
(TP-764)

Recurso Extraordinário
' Recorrente: Gráfica Editora "Jor
nal do Comércio S. A.”.

Recorrentes: Manuel de Freitas 
Silva e outros.

(1» Região)
A Egrégia Terceira Turma, em grau 

de revista, cassou a decisão do Tri-1 
bunal Regional, para julgar improce- 
den.e a reclamação referente a dife
renças de adicional noturno, em face 
de acôrdo sindical que havia fixado 
salários para os dois turnos: diurno 
e noturno (fls. 54-55). Opostos, po
rém. embargos de divergência, o Tri
bunal Pleno, à vista do conflito dp 
teses, recebeu-os, para restabelecer o 
aresto regional, fundado em que “não 
podem os pactos privados contravir a 
direito público, e no caso da legislação 
de amparo ao trabalhador, suas nor
mas institucionais são de ordem pú
blica, não comportando nem admitin
do ajustes em contrário, ainda que 
originários de órgãos sindicais”, e que, 
in specie, o ajuste sindical, “nivelando 
salários diurnos e noturnos, infringiu 
sem rebuços e preceito do art. 157. 
III da Constituição Federal” (V. 
acórdão de fls. 76-79).

A recorrente menciona acórdão do 
Excelso Pretório no sentido de que o 
legislador, ao fixar o salário profis
sional, “aboliu a distinção entre tra
balhador diurno e noturno” (v. fô- 
Ihas 82), sendo que in casu o aresto 
sub censura negou validade à cláu
sula expressa de acôrdo intersindical, 
pelo que incidiu em violação do arti
go 1.030 do Código Civil, no que tan
ge à transação e sua eficácia de coisa 
julgada.

Em face das razões aduzidas pela 
recorrente, reputo bem equacionada a 
“federal question”, motivo por que 
defiro o pedido de fls. 81 e seguintes, 
fundado nas alíneas a e d do per
missivo constitucional invcaado, para 
que se processe, como de direito, o 
extraordinário.

Publique-se.
Rio, 25 de novembro de 1959. — 

Júlio Barata, Vice-Presidente, no 
exercício da Presidência.

Processo n° TST-RR-1.'.57-59 
(2» T.-814)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Dante & Garcia Ltda.
Recorrido: Alcides Bispo dos San-j 

tos.
(P Região)

Pelo que se pode observar dos autos, 
as razões do presente recurso demons
tram que, em verdade, a v. decisão 
da Eg. Segunda Turma contrariou a 
dispesição do art. 896 da Consolida-1 
ção das Leis do Trabalho, não conhe-' 
cendo da revista aviada pela emprêsa, 
uma vez que al se discutia matéria 
jurídica, que interessava à solução da 
lide.

Assim, data vénia, caracterizava a 
questão federal e amparado o apêlo 
extremo no art. 101, 171, letra “a", 
da Constituição, abrá-se vista dos 
autos, no prazo legal, para ulterior 
prosseeuimentô, como de direito.

Publique-se.
Rio, 30 de novembro de 1959. — 

Júlio Barata Vice-Presidehte, no 
exercício da Presidência.

Processo n» TST-RR-1.466-57 
(TP-781)

Recurso Extraordinário
Recorrente: The Western Telegraph 

Company Limited.
Recorrido; Carlas Albertos dos San

tos.
(1* Região)

Com apoio no art. 101, n? m, 
letras “a” e “d” da Constituição Fe
deral, The Western Telegraph Com- 
pany Limited manifesta Recurso Ex
traordinário para a Colenda Côrte 
Suprema.

Trata-se, no caso, de menor não 
aprendiz que pretende haver da Em- 
prêsa salário mínimo integral por 
exercer o mesmo trabalho dos adul
tos. Pleiteou o pagamento do salário 
mínimo do adulto, bem como as dife
renças salariais não abrangidas na 
prescrição.

Em que pese a decisão da Eg. Se- 
Igunda Turma déste Tribunal, que não 
^conheceu da Revista interposta pela 
. emprêsa é de notar-se a indicação 
। por parte da recorrente de aresto 
I divergente da Côrte Suprema, profe- 
I rido em 12-6-59, no Recurso Extraor- 
dinário n° 33.554 que teve por relator 
o ilustre Ministro Arv Franco.

Está portanto configurada a ques
tão federal suscitada. Assim, admito 
o remédio extremo intentado a fim de 
ser processado como de direito.

Publique-se.
Rio, 20 de novembro de 1959. — 

Júlio Barata, Vice-Presidente no 
exercício da Presidência.

Processo n? TST-RR-1.510-58 
(2» T.-766)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Gabriela Junqueira 

Arantes (Fazenda Boa Vista).
Recorrido: Abílio Francisco.

(2* Região)
Fundamentado está o recurso extre

mo no art. 101, III, letras “a” e “d”, 
da Constituição, porquanto demonstra 
a recorrente que o v. acórdão da Eg. 
Segunda Turma colide com a do 
C. Tribunal ad quem, citado nas ra
zões de fls. 78-82, em que êsse Excelso 
Pretório entende, em sua alta sabe
doria, que o colono não é empregado 
da fazenda, mas meeiro (parceria 
agrícola), sem direito, portanto, a 
férias.

Indiretamente, vulnera, ainda, a 
v. decisão recorrida u art. 39 da Con
solidação das Leis do Trabalho, em 
conseqüência, os dispositivos referen- 

jtes a férias.
i Dou, assim ,com a devida vénia, 
seguimento ao recurso constitucional, 
ora manifestado, ordenando seja 
aberta vista dos autos, no prazo e na 
forma da lei, prosseguindo-se nos ul
teriores têrmos de direito.

Publique-se.
Rio. 20 de novembro de 1959. — 

Júlio Barata, Vice-Presidente, no 
exercício da Presidência.

Processo n° TST-RR-1.545-58 
(TP-786)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Companhia Municipal 

de Transportes Coletivos.
Recorrido: José Vieira da Rocha. 

(2* Região)
O Egrégio Tribunal Plenp, em grau 

de embargos de divergência, cassou a 
decisão da Primeira Turma, para 
restabelecer a proferida pela segunda 
instância trabalhista que entendera 
não constituir falta a participação do 
recorrido em greve pacífica (Cfr. 
Acórdão de fls. 105-107).

Em sentido contrário, porém, tem 
decidido o Colendo Tribunal ad quem, 
como se vê dos venerandos acórdãos 
trazidos à colação (fls. 112-114), con
cretizando se, destarte os pressupos
tos constitucionais invocados, para via 

ide acesso ao extraordinário, constante

do pedido de fls. 110 e seguintes, cujo; 
processamento determino na forma da■ 
lei.

Publique-se.
Rio, 23 de novembro de 1959. — 

Júlio Barata, Vice-Presidente, no 
exercício da Presidência.

Processo n? TST-RR-1.594-59 
(1» T.-819)

Recurso EMrJordinárto
Recorrentes: Mário de-Souza e ou

tros.
Recorrida: Porcelana Rio Branco 

S. A.
(1? Região)

Admito o recurso arrimado no ar
tigo 101, III, letras “a” e “d”, da 
Constituição, em face do que tem de
cidido o C. Supremo Tribunal Federal, 
em casos análogos, conforme o v, 
acórdão transcrito a fls. 38.

Abra-se vista dos autos no prazo 
da lei, prosseguindo-se, como de di
reito.

Publique-se.
Rio, 1 de dezembro de 1959. — 

Delfim Moreira Júnior, Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho.

Processo n° TST-RR-1.758-59 
d» T.-78O)

Nessas condições, abra-se vista às 
partes, no prazo da lei, prosseguindo, 
como de direito.

Publique-se.
Rio, 13 de novembro de 1959. _  

Júlio Barata, Vice-Presidente, no 
exercício da Presidência.
PROCESSO N? TST. RR-1.3’0 58 

<1.» T. — 769)
Recurso Extraordinário

Recorrente — Companhia Paulista 
de Fôrça e luz;

Recorrido — Alberto Rcberto Fa
ria. j

(3.4 Região).
Admito o Recurso Extraordinário 

interposto pela Cia. Paudsta de Fôr
ça e Luz, com fundamento no per
missivo constitucional invocado.

A hipótese é de empregado que for
mulou pedido de indenização e aviso 
pr»vio, julgado procedente pelo MM. 
Juiz de Direito que apreciou o feito, 
isso por considerar que o contrato pa
ra obra certa assinado peio reclaman
te transformara-se em contrato sem 
prazo por haver ultrapassado o limi
te de quatro anos, previoto pelo Ar
tigo 445 da Consolidação.

Foi interpôsto recurso ordinário a 
que o Tribunal Regional da Terceira 
Região negou provimento Interposta 
Revista, decidiu a Eg. Primeira Tur
ma dêste Tribunal negar-lhe provi
mento, por unanimidade, declarando 
que ultrapassado o limite legal trans
forma-se o contrato a prazo em con
trato por tempo indeterminado Hou
ve embargos conhecidos, porém re
jeitados.

A Emprêsa ainda não conformada 
manifesta Recurso Extraordinário, 
trazenio à colação aresto ia Egré
gia Côrte Suprema que entra em cho
que ^m a interpretação dada pelo 
acerduo recorrido aos Arts. 445 e 451 
da Consolidação das Leis do Traba
lho. Realmente, o Eg. Supremo Tri
bunal Federal, em acórdão proferido 
em 14 de outub”o de 1958, pela sua 
Segunda Turma, no Recurso Extraor
dinário n? 26.307, decidiu que o con
trato de trabalho por prazo determi
nado, inclusive o de obra certa, pode 
durar mais de quatro anos.

Assim, acha-se configurada a ques
tão federal suscitada, pelo que admi
to o extraordinário para que seja pro
cessado como de direito.

Publique-se.
Rio, 26 de novembro de 1959. — 

Júlio Barata, Vice-Presidente, no 
exercício da Presidência.

PROCESSO TST. RR-1.939-58 
(3.» T. — 788)

Recurso Extraórãinário
Recorrente — Nadir Figueiredo. In- 

: dústria e Comércio S. A.;
Recorrido — Osvaldo Bartachini « 

outros.
(2.4 Região).
Face aos venerandos acórdãos apon

tados à fls. 116, com cs quais se atri- 
ta a decisão da Eg. Terceira Turma, 
dou, com a devida vénia, seguimento 
ao recurso fundado no Art. 101, III, 
letras “a” e "c”, da Constituição.

Abra-se vista dos autos às partes, 
no prazo legai, prossegmndo-se co
me- de direi to.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 19 de novembro d* 

1559. — Júlio farata. Vicc-Presidente 
nr exercício ds Presidência.
PROCESSO N* TST. RR 1.941-59 

(3J T. — 757>
Recurso Extraordinário

Recorrente — Florinda Viana Pi- 
mentel;

Recorrido — “Confecções IBE” 
Ernesto Boas & Cia. Ltda.

(2.4 Região).
Admito o recurso extraordinário, 

porque a decisão recorrida, d* S«r4-
Terceira Tu?ma (V. fls. 41-43),

Recurso Extraordinário
Recorrente: Lawder, Zyngier & Cia. 
Recorrida: Margarida Irene Baldi.

(2» Região)
Inconformada com o decisório da 

Eg. Primeira Turma dêste Tribunal 
Superior, a firma Lawder, Zyngier & 
Cia. interpõe Recurso Extraordinário 
para a Colenda Côrte Suprema, com 
apoio no art. 101, n’ III, letra “a” 
da Constituição Federal.

Trata o caso em tela da mesma hi
pótese de vários outros recentemente 
apreciados por esta Presidência; me
nor não aprendiz, pretendendo da 
Emprêsa salário mínimo integral por 
exercer o mesmo trabalho dos empre
gados adultos.

Ao apreciar a Revista intentada, a 
Eg. Primeira Turma resolveu não 
conhecer do recurso. Em que pese, 
entretanto, essa decisão, necessário se 
torna reconhecer a razão que assiste 
à recorrente quanto traz à colação 
aresto discrepante do Supremo Tri
bunal Federal, proferido em 12-6-59, 
no Recurso Extraordinário n° 38 554, 
que teve por relator o ilustre Ministro 
Ary Franco.

Assim, está configurada a questão 
federal suscitada, pelo que, admito o 
apêlo intentado a fim de ser proces
sado como de direito.

Publique-se.
Rio, 20 de novembro de 1959. — 

Júlio Barata, Vice-Presidente, no 
exercício da Presidência.

Processo n? TST-RR-1.815-5* 
(2» T.-756)

Recurso Extraordinário
Recorrente: EME — Emprêsa de 

Móveis e Esquadrias S. A.
Recorrido: Isácio Guilherme Herre- 

rias Sanches.
(1» Região)

Defiro o recurso manifestado e fun
dado no art. 101, III, alínea “a ’ e 

_“d”, da Constituição, dando-lhe o 
competente seguimento, visto que, 
data venia. o acórdão da Eg. Se
gunda Turma vulnera o dispesto no 
§ 19 do art. 457 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, pois o prêmio- 
-produção ou de estímulo não tem 
caráter salarial, mas constitui simples 
liberalidade, ao arbítrio do emprega
dor.

| Es»a tem sido a inteligência dad.i à 
matéria, não só por êste Tribunal, em 
diversos litígios, mas também pelo C. 
Supremo Tribunal Federal.
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em gráu de revista, negando a aplica
ção do decreto que instituiu os no
vos níveis do salário mínimo, quanto 
à sua vigência, em face do que dis
põe o Art. 116 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, que estipula o pra
zo de 60 dias da publicação no Diário 
Oficial, diverge, data venia, da inte
ligência fixada pela Colenda Supre
ma Côrte, como se infere do veneran
do julgado trazido à colação. _

Caracterizada, assim, a incidência 
dss hipóteses constitucionais invoca
das pela recorrente (arnicas “a’ e 
e “d”), defiro o pedido de fls. 45-47, 
para que se processe o extraordinário 
na forma ;!a lei.

Publique se. , .
Rio de Janeiro, 18 de novembro de 

1959. —Júlio'Baiala, Vice Presidente, 
no exercício da Presidência.

PROCESSO N? TST. RR 1.944-59 
(3.» T. — 822)

Recurso Extraordinário
Recorrente — João de Camargo e 

outros; , „
Recorrida — Fiação Campinas S.A. 
(2.4 Região).
Não obstante largamento fundar 

mentado, o V. acórdão da Eg. .Ter
ceira Turma contraria a atual inte
ligência dada pelo C. Supremo Tri- 

•bunal Federal ao prazo da vigência do 
novo salário mínimo, tal como se vê 
dos exemplos jurisprudenciais citados 
á fls. 43, que fazem parte das razoes 
do recurso constitucional manifestado 
pelos empregados, ex vi do Art. 10-, 
III, letras “a” e “d”, da Constitui- 
Çaisto pôsto, admito data venia, o 
apêlo e determino seja aberta vista 
dos autos, no prazo da lei, prosse
guindo-se nos demais termos de direi
to.

Publique-se.
Rio, 1 de dezembro de 1959. —• 

Delfim Moreira Júnior, Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho.

PROCESSO N° TST. RR-1.955-59 
(l.v T. — 758)

Recurso Extraordinário '
Recorrente - Virgínio Antônio de

L1Recorrida — Porcelana Rio Branco 
S. A.

(1? Região).
O provimento da revista no senti 

do de que o decreto que instituiu os 
noves níveis do salário mínimo nao 
entra em vigor na data especificada, 
mas somente decorridos 60 dias da 
publicação no órgão oficial, de ^co 
do com o enunciado no art. 11b aa 
Consolidação das Leis do Traba-ho. 
abre via de acesso ao extraordlna.ro 
com base nas alíneas “a” e “d do 
preceito constitucional invocado em 
face do pronunciamento opôsto do 
Excelso Pretório, como demonstrado 
nas razões do apêlo.

Equecionada, destarte, a "federai 
question” em que incide o açoro ao 
impugnado (V. fls. 39-40), da Co- 
lenda Primeira Turma déste Tribunal 
não há como deixar de admitir o ex
traordinário constante de Ts. 42-44 
para seu posterior encaminhamento 
à Suprema Instância.

Publique-se.
Rio, 19 de novembro de 1959. — 

Júlio Barata, Vice-Presidente, no 
exercício da Presidência.

PROC. N» TST RR 2.000-58 
(3a T. 771) 

Recurso extraordinário:
Recorrente — Comércio e Indústria 

Matos Rocha S.A.
Recorridas — José Gonçalves de 

Lima e Antônio dos Santos.
(1.» Região).
Não posso admitir o recurso, como 

fundamentado no art.4 101, III, letras

a” e "d”, da Constituição, porque o 
•f. acórdão recorrido cofcclui, com 
icêrto, que os empregados, ora recor
ridos, não tiveram fiequência integral 
ia semana anterior, para efeitos de 
receber o salário repouso correspon- 
iente, por culpa, exclusiva da empresa, 
jue, além de não permitir que traba
lhassem nos dias em que chegaram 
atrasados, os suspendeu. Decidida a 
favor dos mesmos a reclamação, dês 
que a lei foi obedecida, não caberia 
a Eg. Terceira Turma conhecer da re
vista. Isso em relação à letra “a” do 
inciso constitucional.

Quanto à alínea "d”, tendo em 
vista a exigência contida no art. 2’ 
da Lei n’ 3.396, de 2 de junho de 
1958, de que a parte recorrente de
verá fazer a prova da decisão diver
gente mediante certidão ou indicação 
do número e página do jornal ou re
pertório de jurisprudência que a hou
ver publicado, embora o ilustre ad
vogado haja citado, a fls. 52 dos au
tos, uma decisão da C. Suprema Côrte, 
não cumpriu o preceito imperativo, 
acima transcrito, pera que possa ve
rificar da autenticidade do v. acórdão 
trazido à colação.

Desamparado, assim, o remédio 
constitucional almejado, hei por bem 
denegar-lhe seguimento.

Publique-ee.
Rio, 25 de novembro de 1959. — 

Júlio Barata, Vice-Presidente, no exer
cício da Presidência.

PROC. N» TST RR 3.075-57 
(2* T. 664)

Recorrente — S.A. Frigorífico Anglo.
Recorrido — Antônio Cassiano de 

Jliveira.
(2.a Região).
Admito o apêlo de fls. 94 e seguin

tes, pôsto que não conhecida a te- 
vista intentada pele recorrente, quando 
se tratava de conce.tuação de “traba
lhador rural’, conforme reconhece o 
próprio acórdão da Colenda Segunda 
Durmo déste Tribunal (c. fls. 67-70), 
p que, aliás, não deixou de ser reafir
mado no acesto do Egrégio Tribunal 
Pleno, embora rejeitados fôssem os 
embargos de divergência opostos à de
cisão da Turma <v. fls. 90-92).

Estão, “data venia”, caracterizadas, 
em princípio, não só as violências le
gais arguidas pela recorrente, sobre
tudo do art. 896 da Consolidação Tra
balhista, senão também o dissídio ju- 
risprudenclal em tõrno da interpreta
ção dos arts. 7», letra “b”, e 505, da 
mesma Consolidação, como resulta dos 
têrmos do venerando julgado da Su
prema Instância, proferido “in” Dec. 
Extr. n’ 36.658, de que foi relaíor o 
ilustre Ministro Ary Franco (v. cer
tidão de fls. 99-100).

Publicado, dê-se vista às partes, pera 
que se prossiga corno de direito.

Rio, 1 de dezembro de 1959. — 
Delfim Moreira Júnior, Preádente do 
Tribunal Superior do Trabalho.

PROC. N’ TST RR 3.118-58 
(1? T 681)

Recurso extraordinário:
Recorrente — Companhia de Para

fusos e Metalurgia Santa Rosá.
Recorrido — Jonas Terras.
(2.a Região).
A matéria jurídica em debate, nestes 

autos, está circunscrita à apuração da 
responsabilidade pelo ônus probandis, 
nos têrmcs precisos em que ela é 
atribuída, pela lei, a cada uma das 
partes litigantes.

Alegou o reclamante brver sido des
pedido, mas, na sus contestação, a 
reclamada contrariou frontalmente o 
pedido, sob a alegação de que havia 
usado simplesmente do seu direito de 
puni-lo disciplinermente. com a pena 
de suspensão por trêc dias.

Tôda a controvérsia, desde a ins
trução e a sentença y primeira ins
tância até a revisa, se concentrou 
nessas alegações, entendendo a em- 
prêsa que. diante da sua negativa do 
ato de rescisão contratual, cabia ao 
reclamante prover o fundamento Cá

sua inicial, na forma do disposto no 
art. 818 da Consolidação das Leis do 
Trabalho.

É certo que incumbe ao autor o 
ônus da prova, quando o réu, na con
testação, nega o fato alegado inicial
mente, princípio que, extraído da lei 
normatlVa civil, tem sido adotado in- 
variàvelmente nesta Justiça especiali
zada (art. 209, § 1’, do Código de 
Processo Civil).

Não se trata, assim, do exame de
prova ou da sua eficácia para a qua
lificação do fato, mas de aplicação do 
preceito legal que atribui a coda um 
dos litigantes o encargo de comprovar 
es suas próprias alegações.

Neste caso, o ônus reverteu para o 
reclamante, em * face da contestação 
da reclamada, delineando-se, portanto, 
quaestio juris apontada no recurso ex
traordinário. com apoio nas duas alí
neas permissíveis do inciso constitu
cional.

O apêlo está, portanto, devidamente 
justificado pela aelagada violação da 
lei e pela divergência jurispruden- 
cial, como se verifica pelo confrcmo 
do que foi decidido com os arestos 
citados » fls. 87 dos autos.

Em conseqüência, hei por bem de
ferir o recurso para que seja devida
mente processado, abrindo-se vista às 
partes, para suas razões.

Publique-se.
Rio, 16 de novembro de 1959. — 

Júlio Barata, Vice-Presidente, no exer
cício da Presidência.

PROC. N’ TST RR 3.290-58 
(1.» T. 643)

Recurso extraordinário:
Recorrente — Vacclii S.A. — In

dústria e Comércio.
Recorrido — João Mensor.

(4.a Região).
O acórdão sub censura, embora te

nha dado provimento parcial a re
vista para excluir da condenaçio oo 
honorários profissionais do advogado 
do reclamante, reafirmou e tese de 
que “o trabalhador menor, não sujeito 
à aprendizagem metódica do ofício, 
tem direito ao salário mínimo inte
gral’’ (v. fls. 58). Não ocorreria, a 
propósito, violação de lei federal, por
que a decisão recorrida, tendo como 
revogado o art. 39 do Decreto-lei nú
mero 2.162, de 1 de maio de J940. 
apoiou-se não só no art. 80 do Esta
tuto Trabalhista de 1943, como nc 
preceito constitucional que veda dife
rença de salário por motivo de idade 
(art. 157, n’ II). Certo é, no entanto, 
que a recorrente, além de árguir vul- 
neração daquele antigo dispositivo 
legal e outros anteriores, apesar de 
já incorporados com modificações no 
texto consolidado, indica, um vene
rando aresto discrepante do ExCeiso 
Pretório, segundo o qual ficou enten
dido "que para os menores de 18 .mos 
o salário mnimo será na proporção 
de 50% do que vigorar per? o traba
lhador adulto locdTXRec. Extr. nú-
mero 38.554. Acórdão de 12 de junho 
de 1958, da Colenda Segunda Turma, 
sendo relator o Exmo. Sr. Ministro 
Ary Franco).

Evidenciada que está, portanto, a 
diversidade de interpretação da le. te- 
deral, não há como deixar oe admitir
o apelo de fls. 62 e seguintes, ma- 
nifestado em tempo util, razão por 
que determino se processe o extraoi- 
dinario, como de direito, para ulterior 
encaminhamento ao Egrégio Tribunal 
ad quem.

Publique-se.
Rio, 30 de novembro de 1959. — 

Júlio de Carvalho Barata, Vice-Pre
sidente, no exercício da Presidência.

PROC. N’ TST RR 3.358-58 
(2.» T. 798)

Recurso extraordinário:
Recorrente — Sociedade Nacional de

Calçados S.A.
Recorridos — Teoúomiro Cardoso e 

outros.
<2“ Região).
Defiro, "data veni»"'. o recvso, ~ia- 

lüifestado n-js tênnoa do art. 1S1, ni,

alíneas “a” e “d”, da Constituição, 
não só porqu» deixou a Eg. Segunda 
Turma de pronunciar-se, como devia, 
sôbre a preliminar de deserção ar
guida nas contra razões aduzidas á 
revista (fls. 109), bem como em face 
do que decidiu o v. acórdão recor
rido relativamente ao direito de greve..

As conclusões a que chegou a Eg„ 
Turma, além de vulnerar o permis
sivo do art. 896 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, o qual não ense
jaria a revista, por versar, precipua- 
mente, matéria, de fato, violou também, 
dispositivos do Decreto-lei n’ 9.070, de 
1946, assim como divergiu de vários 
julgados do C. Supremo Tribunal Fe
deral, citados a fls. 124-130.

Convém acentuar, ademais, o despa
cho proferidos por esta Presidência em 
hipótese idêntica (TST RR 3.543-58), 
quando da interposição de recurso ex
traordinário. conforme nos dá notícia 
o “Diário da Justiça” de 14 de agôsto 
último (fls. 132).

Nessas condições, abra-se viste dos 
autos às partes, no prazo da lei, pros
seguindo-se, como de direito.

Publique-se.
Rio, 27 de novembro de 1959 —. 

Júlio Barata, Vice-Presidente, no 
exercício da Presidência.

PROC. N’ TST RR 3.415-57 
(3a e TP 666)

Recurso extraordinário:
Recorrente — Companhia de Fiação 

e Tecelagem Industrial Mineira.
Recorrida — Eurídice Furtado de 

Araújo.
(3.a Região).
Defiro o pedido de recurso extraor

dinário constante de fls. 83-4, adhado 
e instruído pelo de fls. 87 e segumies 
após o julgamento dos “embarges dé 
divergência” opostos à decisão da Co
lenda Terceira Turma (v. acórdãos 
de fls. 47-8 e fls. 65-81), porque com
provado o dissídio jurisprudencial em 
torno de rescisão do contrato de tra
balho após o decurso de cinco i5> 
aposentadoria provisróai, mesmo em 
releçao aos industriários, conforme o 
venerando aresto proferido in Agravo 
de Instrumento n’ 17.002, do Distrito 
Federal, de que foi relator o eminente

Lui^. Ga^ 'certidão de 
tte. 88-9), alem de oferecido ■utio 
julgado do Excelso Pretório retereme 
ao cálculo da indenização quando ve- 

hiPót€íe prevista no artigo 
475, § 1 , da Consolidação Traba-

Extr- n’ 39 9H de que 
foi relator o eminente Ministro Ary 
Franço, ut cartidão de fls 90-1). 7
extr^si d.8termino seJa processado o 
extraordmario, como de dueito. p: a 
ulterior encaminhamento ao Egrégio 
Tribunal ad quem.

Publique-se.
R o. 23 de novembro de 1959 — 

Julio Barata. Vice-Presidente, no e-cr- 
cicio da Presidência.

PROC. N’ TST RR 3.594-57 
(TP 667)

Recurso extraordinário:
Recorrente — Colégio Santa Tereza. 
Recorrida Marian de Koiva sk 
(1. Região).
Admito a interposição do extraedí- aáno de fls. 76. pois que, Jiém £ 

manifestado no prazo legal, esta rer- 
fertamente caracterizada a h oóte«e prevista na alínea "d” do perS  ̂
constitucional, em face d?

d<?. Trib 'na' ad
00Te a “vigência” da i-Waria 

ú 204, de 1945, do Ministério d« Edu
cação, tal como, aliás, fôra decretado Por êste próprio Tribuna) em S 
ça normativa que veio a sei coufir- 
mada pela Suprema Instância.

dê-se váta às wtes. para 
que e proceese o recu’«o na formi da i€l.

Rio. 23 de novembro de 1959 —, 
Jtiho Barata. Vice-Presidente «o exer
cício da Presidência.

extraordlna.ro
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PROC. N’ TST RR 3.591-53 
(2.» T. 772)

Recurso extraordinário:
Recorrente — S. A. Indústrias Reu

nidos F. Matarazzo.
Recorrido — João Francisco Martins.
(2? Região).
Data vénia, dou seguimento ao re

curso fundado no art. 101, III, letras 
“a” e “d”, da Constituição, porquanto 
o v. acórdão recorrido da Eg. Segunda 
Turma transgrediu, em verdade, os 
dispositivos legais citados e se atritou 
com as decisões do C. Tribunal aã 
quem, referidas pelo ilustre advogado 
da recorrente.

Abra-se, pois, vista aos autos às 
partes, no prazo legal, prosseguindo- 
Se como de direito.

Publique-se.
Rio, 19 de novembro de 1959. — 

'Júlio Barata, Vice-Presidente, no exer
cício da Presidência'.

PROC. N» TST RR 3.903-58 
(3." T. 686)

Recurso extraordinário:
Recorrente — Brasital — Sociedade 

Anônima — Indústria e Comércio.
Recorridos — Leontina Santos e Ce

cília dos Santos.
(2? Região).
A Egrégia Terceira Turma dêste Tri

bunal, embora não conhecendo da re
vista mterposte pela reclamada, por
que se pretendia fundamentá-la ape
nas da letra “b” do art. 896 da Con
solidação das Leis do Trabalho, su
blinhou í. sua concordância com a in- 
terpremcão dada ao art. 453 da mes
ma Consolidação, no sentido de não 
se computar o tempo de serviço an
terior do empregado, em caso de salda 
Voluntária de emprego (V. Acó'dão 
.de fls. 76-77).

Pôsto çue não se possa admitir como 
caracterizada a incidência do pres
suposto da alínea “a” do preceito 
constitucional invocado, a verdade é 
que o apelo extremo está bem alicer
çado na alínea “d”, em face dos ve- 
fcerandos julgados da Colenda Suprema 
Côrte, em sentido oposto (v. fls. 83).

Defiro, assim, o pedido de fls.. 79 
e seguintes para que se processe o 
extraordinário, como de direito.

Publique-se.

firmou a tese de que — “cancelada 
a aposentadoria, o empregado indus- 
triário tem direito à readmissâo ou à 
percepção da indenização correspon
dente” — mas, na verdade, êsse res
peitável entendimento discrepa dos 
venerandos arestos trazidos á colação 
pela recorrente, quais sejam, entre ou
tros, os proferidos in Recursos Extra
ordinários ns. 36.571 e 35.035, ambos 
tendo como relator o Exmo. Sr. Mi
nistro Ary Franco (v. fls. 66-8 e 
fls. 69-70), e no Agravo de Instru
mento n1? 17.002, de que foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro Luiz Gallotti (v. 
fls. 71-5). Tais julgados, como os 
demais também referidos a fls. 63-4, 
proclamam que, “mesmo em relação 
aos industriáríos, é de cinco anos o 
prazo da aposentadoria provisória’, 
quer dizer, vencido tal prazo, “fica 
rôta a relação de emprego entre pa
trão e empregado”, nao havendo, em 
consequência, obrigação legal de read
mitir ou pagar indenização.

Assim, defiro o pedido de recurso; 
constante de fls. 62 e seguintes, ofe- I 
recido no prazo da lei. para que seja | 
processado o extraordinário, como de' 
direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 30 de novembro de| 

1959. — Júlio Barata, Vice-Presidente,' 
no exercício da Presidência. ’

pondente a quatro horas de trabalho 
por dia (V. Acórdão de fls. 80-83).

O apelo excepcional, embora inad
missível quanto à alegada inconstitu- 
cionalidade da lei cuja aplicação se 
questiona, procede, todavia, em face 
das razões articuladas em tôrno da 
fixação do salário muito além das 
horas efetivamente trabalhadas, pois, 
conforme evidenciado nos autos, o re
clamante, por fôrça de outros empre
gados fôra da empresa reclamada, dis
punha apenas de uma nora por dia 
para prestar os seus serviços, hipó
tese. em que só. lhe poderia ser asse
gurada a remuneração mínima cor
respondente a duas horas por dia, 
nos termos do § lç do art. 4“ da Lei 
n? 2.641.

Justificada, assim, a questionada
aplicação da lei federal suscitada pela 
recorrente, defiro o pedido de fls. 91 
e seguintes, para que se processe o 
apelo constitucional como de direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 23 de novembro de 

1959. — Júlio Barata, Vice-Presiden
te, no exercício da Presidência.

PROCESSO TST-RR — 4.343-58 (3» 
T. — 652)

TST 5.138-56

Agravo de Instrumento para o Su
premo Tribunal Federal

Agravante — Frigorifico Wilson do 
Brasil.

Agravado: Hugo Genari.
Mantenho o despacho agravado, por 

seus fundamentos.
Subam os autos, já -devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-áé.
Rio de Janeiro, 1 de dezembro aa 

1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente.

TST 4.744-59

Agravo de Instrumento para o Su
premo Tribunal Federal

Agravante — Osvaldo Brasil dos 
Santos.

Agravada — Confeitaria Cestarl Li
mitada .

PROCESSO TST-RR — 4.247-58 (2? 
T. — 649>

Rio, 20 de novembro de 1959. — 
'Júltc Barata, Vice-Presidente, no exer
cício do Presidência.
PROCESSO TST-RR _ 3.921-58 (1» 

T. — 735)
Recurso Extraordinário

Recorrente — Rêde Ferroviárit Fe
deral S. A. (Estrada de Ferro Leo- 
poldina).

Recorridos — Alexandre Cearense 
8 outros (D Região).

Sem embargo de decisões anteriores 
jue reconheceram, em outros casos, 
esta Justiça como competente para 
dirimir litígios entre a recorrente e 
seus empregados, esta Presidência, 
rnte os poderosos argumentos de fô- 
Jias 115 a 119 e a situação real e 
itual da empresa, de cujas ações, é a 
União Federal a única proprietária, 
:omo é público e notório, coniide-

Recurso Extraordinário
Recorrente — Lanifício Anglo-Bra- 

sllelro S. A.
Recorridos — José Giácomo e ou

tros 12» Região).
O apêlo, além de tempestivo, está 

fundado em manifesto dissídio juris- 
grudencial com os venerandos arestos 
da Suprema Instância, a que se re
ferem as ementas constantes de fô- 
Ihas 146-147, no sentido de que não 
há direito ao “adicional de insalubri
dade’’, quando o trabalhador percebe 
salário superior ao mínimo legal 
acrescido da respectiva taxa de insa
lubridade .

Justificada, pois, a interposição do 
extraordinário o Acórdão de fls. 140- 
141, da Colenda Segunda Turma des
te Tribunal, “ex-vi” do disposto na 
alínea “d” do permissivo constitucio
nal, defiro o pedido de fls. 143 e se
guintes, para que se processe o recur
so na forma da lei.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 30 de novembro de 

1959. — Júlio Barata. Vice-Presidente, 
no exercício da Presidência.

Recurso Extraordinário
Recorrente — Companhia Munici

pal de Transportes Coletivos.
Recorrido — Joaquim Cunha e 

Silva (2* Região).
Cabível o apelo de fls. 52 e se

guintes, não só tempestivo, como fun
dado na alínea “a” do preceito cons
titucional, sendo arguida violação dos 
arts. 894, letra “c ’, 457, § 2V, e 461, 
todos da Consolidação das Leis do 
Trabalho. O acórdão recorrido (fls.

Mantenho o despacho agravado, por 
seus fundamentos.

Subam os autos, já devidamente 
instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 1 de dezembro de 

1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente.

TST 5.108-59

PROCESSO TST-RR — 4.302-58 (2? 
T. — 650)

Ta que, na espécie vertente, teria a 
Eg. Primeira Turma vulnerado os dis
positivos "citados péla recorrente.

Nessas circunstâncias, abra-se vista 
dos autos às partes, no prazo de lei, 
prosseguindo-sé como de direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 16 de novembro de 

19 9. — Júlio Barata, Vice-Presidente 
tio exercício da Presidência.

PROCESSO TST-RR — 3.944-58 <3» 
T. — 647)

Recurso Extraordinário
Recorrente — S. A. Indústrias

Reunidas F. Matarazzo.
Recorrida — Teresa Cirilo (3* Re

gião) .
A Colenda Terceira Turma dêste 

Tribunal, pelo acórdão de fls. 9, -za-!

Recurso Extraordinário
Recorrente — Segurança Industrial 

de Seguros.
Recorrido — Amado Borges Bahia 

(54 Região) .
A Egrégia Segunda Turma dêste 

Tribunal, rejeitando a arguição de in- 
íóíWitucionalidade da Lei n? 2.641, 
de 9 de novembro, de 1955, que dispõe 
sôbre o salário-minimo dos médicos, 
conheceu da revista e lhe deu provi
mento, em parte, para o efeito de 
não considerar válida á classificação 
da cidade de Salvador na 1», cate- 
goria, em função ao crescimento de
mográfico, segundo estimativa do Ins
tituto Brasileiro de Geografia ,e Es
tatística, por se tratar de enquadra
mento afeto ao Executivo, cuja com
petência para êsse mister resulta ex
pressamente do citado diploma legal. 
Todavia, assegurou ao postulante a 
remuneração mensal prevista >io 14. 
creto-lei n° 7.961, de 1945. sob o fun
damento de que “em processo ante
rior, fazendo coisa julgada — fls. 2 e 
4 — ficou não só reconhecida a qua
lidade de empregado do reclamante, 
como também’ a remuneração corres-

.50-1) confirmasse sentença que dera 
pela procedência da suposta “equipa
ração salarial”, quando se objetivava 
igualdade de “ajudas de custo” con
cedidas ao reclamante e ao paradig
ma por êle apontado, além de liaver 
omitido qualquer referência à preli
minar de nulidade levantada em 
torno do julgamento -do “recurso or
dinário” da empresa como se fôra de 
“embargos” para a própria Junta.

Assim, deferida a interposição do 
extraordinário, determino seja proces
sado como de direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 30 de novembro de 

1959. — Júlio de Carvalho Barata, 
Vice-Presidente, no exercício da Pre
sidência .

Agravo de Instrumento para o Su 
premo Tribunal Federal

Agravante — Cia. de Fiação e To 
eidos Confiança Industrial S. A.

Agravada — Letizia do Carmo Mi 
randa.

Mantenho o despacho agravado, pa 
seus fundamentos.

Subam os autos, já devidamenü 
instruídos, ao Egrégio Supremo Tri. 
bunal Federal.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 1 de dezembro de 

1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente.

TST 4.745-59

TST 5.547-50
Agravo de Instrumento para o Su

premo Tribunal Federal
Agravante — Indústrias Martins

Ferreira S. A.
Agravado — Gentil Romero.
Mantenho o despacho agravado, por 

seus fundamentos.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal, Federal. ,

Publique-se.
Rio de Janeiro, 1 de dezembro de 

1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente.

TST 5.459-59

Agravo de Instrumento para o Su
premo Tribunal Federal

Agravante — Cia. Swift do Brasil 
S. A.

Agravado — Alcides Mendes de Oli
veira .

Mantenho o despaciio agravado, por 
seus fundamentos.

Subam os autos, já devidamente 
instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 1 de dezembro de 

1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente,

Agravo de Instrumento para o su
premo Tribunal Federal

Agravante — Dinorá Chagas Alves.
Agravado — Banco Nâcional do 

Comércio S. A.
Mantenho o despacho agravado, por 

seus fundamentos.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 1 de dezembro de 

1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente .

TST 4.746-59

Agravo de Instrumento para o Su
premo Tribunal Federal

Agravante — Antonio- Américo Va
ladares .

Agravada: Cia. Hidro Elétrica Fa
bril de Nazaré S. A.

Mantenho o despacho agravado, por 
seus fundamentos.

Subam os autos, já devidamente 
instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 1 de dezembro de 

1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente.

TST 5.107-51
Agravo de Instrumento para o Su 

premo Tribunal Federal
Agravante — Santa Casa de Miseri

córdia de Juiz de Fora.
Agravada: Isabel Moraes do Nas

cimento .
Mantenho o despacho agravado, por 

seus fundamentos.
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Subam os autos, já devidamente 
instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 1 de dezembro de 

1950. — Deiy.m Moreira Júnior, Pre
sidente.

Primeira Turma

RESUMO DA ATA DA 65a SESSÃO 
ORDINARIA REALIZADA NO DIA 27 
DO MÊS DE NOVEMBRO DE 1959

Presidente: Exmo. Sr. Ministro Cal
deira Neto, no exercício da Presidên

cia — Secretário: Dr. Eros Tinoco 
Marques.
Às 13 horas abriu-se a sessão pre

sentes os Srs. Ministros Pires Chaves, 
Délio A. Maranhão e José Joaquim 
de Carvalho Júnior, substituindo, res
pectivamente os Exmo Srs. Ministros 
Oliveira Lima, Astolfo Serra e Mário 
L. de Oliveira que se encontra em 
gôzo de licença.

Lida a ata da reunião anterior e 
posta em discussão, foi aprovada sem 
restrições.

Julgamentos
Processo 859-59

Relator: Ministro Caldeira Neto.
Agravante: Organização “Contau” 

— Contado/es Auditores.
Agravado: Vitor Seabra.
Agravo de instrumento de despacho 

do Sr. Presidente da 2* JCJ. de São 
Paulo. — Resolveu-Se negar provi
mento ao agravo, .unânimemente.

Processo 867-59
Relator: Ministro Caldeira Neto.
Agravante: Companhia de Tecidos 

Paulista.
Agravado: Felix Campos do Nasci

mento.
Agravo de instrumento de despacho 

do Presidente do TRT da 6» Região. 
— Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unânimemente.

Processo 2.933-59
Relator: Ministro Caldeira Neto.
Revisor: Ministro Délio Maranhão.
Recorrente: Cia. Mansur Harrad 

Ind. e Comércio.
Recorridas: lida de Jesus Garutti e 

outros.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2? Região. — Resolveu-se 
sem divergência, rejeitar a preliminar 
arguida e não conhecer do recunn. 
No final do julgamento chegou à ses
são o Sr. Ministro Rômulo Cardim.

Processo 2.647-59
Relator: Ministro Caldeira Neto.
Revisor: Ministro Délio Maranhão.
Recorrentes: Franco Comi e outros 

e S. A. Indústrias Reunidas F. Ma- 
tarazzo.

Recorridos: Os mesmos.
Recursos de revista de decisão do 

TRT da 2* Região. — Resolvcu-se 
sem divergência, não conhecer do re
curso da reclamada e tomar conheci
mento do apêlo dos reclamantes; no 
mérito,, dar-lhe provimento, em parte 
para mandar calcular a tara de insa
lubridade sôbre o mínimo regional e 
acrescê-la ao salário real, apurando- 
se o fuantum em exeeuçâo, vencidoa, 
parcialmente. os srs. Ministros DéHo 
Maranhão, reviaor. e Carvalho Júnior, 
e contra o voto do Sr. Ministro Rô- 
mulo Cardim que mantinha a decisão 
recorrida. O Sr. Ministro Rômulo 
Cardim participou apenas quanto ao 
mérito.

' Proceeso 2.976-59
Relator: Ministro Caldeira Neto.
Revisor: Ministro Délio Maranhão.
Recorrente: Companhia Indústria e 

Conservas Alimentícias *- Cica.
Recorridas: Zilda Garcia e Maria 

Olga Martinelll. .
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2* Região. — Resolveu-se 
não conhecer do recurso, unânime
mente.

Processo 3.118-59
Relator: Ministro Pires Chaves. 
Revt»or: Mlnhtro Caldeira Neto.

Recorrente: Banco Hipotecário e 
Agrícola do Estado de Minas Gerais 
S. A.

Recorrido: Aníbal Tôrres Franco e 
outros.

Recurso de revista de decisão do 
TRT da 3? Região. — Resolveu-se 
sem divergência, não conhecer do re
curso. Pelo recorrente falou o advo
gado Dr. Virgilio Pires de Sá.

Processo 3.004-59
Revisor: Ministro Délio Maranhão.
Recorrente: Alípio Ribeiro Guima

rães.
Recorrida: Cia. Têxtil Othon Be

zerra de Melo (Fábrica Maria Amá- 
11a).

Recurso de revista de decisão do 
TRT da 3’ Região. — Resolveu-se 
não conhecer do recurso, unânime
mente. Pela recorrida falou o advo
gado Dr. Nicanor Mediei Fischer.

Processo 2.376-59
Relator: Ministro Pires Chaves.
Revisor: Ministro Caldeira Neto.
Recorrente: Metalúrgica Paulista 

S. A.
Recorrido: José Meira de Castro.
Recurso de revista de decisão da 15? 

JCJ. de São Paulo. — Resolveu-se 
sem divergência, conhecer do recurso 
e dar-lhe provimento para anular a 
sentença recorrida, determinando a 
volta dos autos à instância de origem 
para novo julgamento, devidamente 
notificados os litigantes.

Processo 2.304-59
Revisor: Ministro Caldeira Neto.
Recorrente: Sebastião Augusto da 

Silva.
Recorrido: Laboratório Farmacêu

tico Internacional S. A.
Recurso de revista de decisão da 11? 

JCJ. de São Paulo. — Resolveu-se 
não conhecer do recurso, unânime
mente.

Processo 3.129-59
Relator: Ministro Pires Chaves.
Revisor: Ministro Caldeira Neto.
Recorrente: Eduardo da Graça San

tos. .
Recorrido: Frigorífico Wilson do 

Brasil S. A.
Recurso de revista de decisão da 

10? JCJ. de São Paulo. — Resolveu-se 
não conhecer do recurso, vencido o 
Sr. Ministro Déiio Maranhão.

Processo 1.430-59
Relator: Ministro Délio Maranhão.
Revisor: Ministro Rômulo Cardim.
Recorrente: Restaurante e Confei

taria Fisano S. A.
Recorrido: Manoel Rêjo des Santos.
Recurso de revista de decisão da 8? 

JCJ. de São Paulo. — Resolveu-se 
sem divergência, conhecer do recurso 
e rejeitar a nulidade arguida, no mé
rito, a negar-lhe provimento, ven- 
cidido o Sr. Ministro Rômulo Car
dim, revisor.

Processo 1.519-59
Relator: Ministro Délio Maranhão. 
Revisor: Ministro Rômulo Cardim. 
Recorrente: Lojas Americanas S. A. 
Recorrida: Esmerinda da silva Plá

cido.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 4» Região. — Resolveu-se 
sem divergência, conhecer do recurso, 
no mérito. negar-lhe provimento, ven- 
eldo o Sr. Ministro Rômulo Cardim, 
rearisot.

Processo n? 9.139-39
Relator: Ministro Pires Chaves. , 
Revisor: Ministro Caldeira Neto.
Recorrentes: Angelo Brenelll • Be- 

larmino Ferreira.
Recorrida:-Cia. Vidraria Santa Ma

rina.
Recurso de revista de decisão da 

17? JCJ de São Paulo.
Resolveu-se, sem divergência, conhe

cer do recurso e dar-lhe provimento 
para, anulando a sentença recorrida, 
determinar que o recurso seja pro
cessado como ordinário.

Processo n? 3.141-59
Relator: Ministro Pires Chaves. 
Revisor: Ministro Caldeira Neto. 
Recorrente: David Paiva.
Recorrido: Jalro P*r«z da Silva
Recurso de revista de declslo da 

9? JCJ do Distrito Federal.

Resolveu-se conhecer do recurso e 
dar-lhe pro^mento para anular o 
processo a partir de fls. 4, unânime
mente.

Processo n? 3.039-59
Relator: Minl*>ro Ca deira Neto.
Revisor: Ministro Délio Maranhão.
Recorrente: Importação e Comér

cio Matunia Ltda.
Recorrido: Expedito Francisco dos 

Santos.
Recurso de revista de. decisão da 

17? JCJ de São Pauio
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo n? 3.068-59

Relator: Ministro Caldeira Neto.
Revisor: Ministro Délio Maranhão.
Recorrente: Indústria* “Cama Pa

tente” — L. Liscio S. A.
Recorrido: José Antônio de Paula.
Recurso de revista de decisão do 

Dr. Juiz de Direito da Comarca de 
Piedade.

Resolveu-se não conhecer do recur
so, unânimemente.

Processo n? 3.069-59
Relator: Ministro Caldeira Neto.
Revisor: Ministro Délio Maranhão. 
Recorrente; Cia. Têxtil Brasileira. 
Recorrido: João Batista de Al

meida.
Recurso de revista de decisão do 

Dr. Juiz de Direito da Comarca de 
Atibaia.

Resolveu-se sem divergência, conhe
cer do recurso e dar-lhe provimento 
para, anulando a sentença recorrida, 
determinar que o processo seja pro
cessado como ordinário e remetidos 
os autos ao Tribunal Regional.

Processo n? 3.167-59
Relator: Ministro Pires Chave?.
Revisor: Ministro Caldeira Neto.
Recorrente: Transportes Fink li

mitada.
Recorrido: José Soares Mororó.
Recurso de revista de decisão da 

11? JCJ do Distrito Federal.
Resolveu-se «cm divergência, co

nhecer do recurso e negar-lhe pro
vimento.

Processo n’ 3.363-59
Relator: Ministro Pires Chaves.
Revisor: Ministro Caldeira Neto.
Recorrente: Antônio Manoel dos 

Santos.
Recorrido: Jóquei Club de São 

Paulo.
Recurso de revista de decisão da 

17? JCJ de São Paulo.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo n? 3.131-59

Relator: Ministro CaMeira Neto.
Revisor: Ministro Délio Maranhão.
Recorrente: Cia. Paulista de Es

tradas de Ferro.
Recorrido: João Francisco 6*.
Recurso de revista de decisão do 

Dr. Juiz de Direito da Comarca de 
Bebedouro.

Reaolveu-es vencido o Br. Ministro 
Délio Maranhão, revisor, conhecer do 
recurso • dar-lhe provimento, tm 
parte, para excluir da condenação a 
parcela da gratificação natalina.

Processo n* 3.139-59
Relator: Ministro Caldeira Neto.
Revisor: Ministro Délio Maranhão.
Recorrente; Nadir Figueiredo In

dústria e Comércio S. A.
. Recorrido: Benedito Pereira Gui

marães e outro.
Recurso de revista áe decisão da 

5? JCJ de São Paulo.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
As 14,30 horas foi encerrada 9 ses

são.
Rio, 27 de novembro de 195®. — 

Eros Tinoco Marques, SecretéáSB da 
1» Turma.

RESUMO DA ATA DA 66? SESSÃO 
ORDINÁRIA, REALIZADA NO DIA 
1 DO MÊS DE DEZEMBRO DS 195®

Presidente: Ministro Caldeira Neto, 
no exercício da Presidência. — Se
cretário: Dr. Eros Tinoco Marques.

Às treze horas abriu-se a sessão 
presentes os Srs. Ministros Pires 
Chaves, Délio A. Maranhão e Car
valho Júnior, substituindo respecti- 
vamente, os Exmos. Srs. Ministros 
Oliveira Lima, Astolfo Serra e Mário 
L. de Oliveira que se encontram em 
gôzo de licença.

Lida a ata da reunião anterior e 
posta em discussão, foi aprovada sem 
restrições.

JULGAMENTOS 
Processo n* 431-59 

Relator: Ministro Pires Chaves. 
Agravante: Cia. de Fiação e Teci

dos Confiança Industrial.
Agravado: Luiz Ferreira da Silva.
Agravo de Instrumento de decisão 

do 14? JCJ do Distrito Federal.
Resolveu-se dar provimento ao 

agravo para determinar o processa
mento da revista na forma da lei, 
unânimemente.

Processo n? 850-59
Relator: Ministro Pires Chaves.
Agravante: Consórcio Real — Aero- 

vias Nacional — TAS.
Agravada: Anunciação de Carva

lho.
Agravo de Instrumento de despacho 

do Sr. Presidente do TRT da 5? Re
gião.

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unânimemente. No final do 
julgamento chegou à sessão o Se
nhor Ministro Rômulo Cardim.

Processo n? 878-59
Relator: Ministro Pires Chaves.
Agravante: Comércio e Indústrias 

Reunidas Ipiranga Ltda.
Agravado: Pedro Faustino Ribeiro.
Agravo de Instrumento de despa

cho do Sr. Presidente da 2? JCJ 
do Distrito Federal.

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unânimemente.

Processo n? 919-59
Relator: Ministro Caldeira Neto.
Agravante: Panbrasília S. A. Co

mércio, Indústria e Agricultura.
Agravado: Jordão Soares da Silva.
Agravo de Instrumento de despacho 

do Sr. Dr. Juiz de Direito da Comar
ca de Mogi Mirint.

Resolveu-se dar provimento ao 
agravo para determinar a subida do 
recurso, com as cautelas da lei, unâ
nimemente.

Processo n’ 708-59
Relator: Ministro Délio Maranhão. 
Agravante: Hotéis Reunidos 6. A.

“Horsa” — Hotel Jaraguá.
Agravado: Manoel Jesus Martinez 

Pereira.
Agravo de Instrumento de despa

cho do Sr. Presidente do TRT da 2» 
Região.

Resolveu-se negar provimento eo 
agravo, unânimemente.

Processo n?’843-39
Relatar: Ministro Délio Maranhão.
Agravante: Agenor Pôrto Pena de 

Carvalho.
Agravado: Vitor Ferreira Trindade.
Agrav ’ de Instrumento de despacho 

do Presidente da 1? JCJ do Pará — 
Belém.'

Resolveu-se .negar provimento RO 
agravo, unânimemente.

Procedo n: 918-59
Relator:' Ministro Rômulo Cardim, 
Agravantes: Norival Caiu da Silvá 

e outros (8).
Agravada: Cia. Vidraria Santa 

Marina.
Agravo de Instrumento de despacho 

do Sr. Presidente da 3? JCJ de São 
Paulo.

Resolveu-se negar provimento M 
i agravo. uiáalmemente.
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Processo n° " '
Relator: Ministro Pires Chaves.
Revisoí: Au».—.v u—.............. u.
Recorrente: Manoel de Almeida.
Recorrido: Café e Bar.
Recurso de revista de decisão da 9? 

JCJ do Distrito Federal.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unammemente.
Processo n? 3.087-59

Relator: Ministro Caldeira Neto.
Revisor: Ministro Délio Maranhão.
Recorrente: Dulcinéa Cândido dos 

Reis.
Recorrida: Especialidade Têxtil S.A.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2? Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo n° 3.147-59

Relator: Ministro Caldeira Neto.
Revisor: Ministro Délio Maranhão.
Recorrente: Aristides da Costa.
Recorrida: Cia. Ferro Carril Ca

rioca.
Recurso de revista de decisão da 

12? JCJ do Distrito Federal.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, vencidos os Srs. Ministros Cal
deira Neto, relator e Carvalho Júnior. 
Redigirá o acórdão o Sr. Ministro 
Délio Maranhão.

Processo n° 2.309-59
Relator: Ministro Délio Maranhão.
Revisor: Ministro Rômulo Cardim
Recorrente: Verônica Conceição 

Silva.
Recorrida: Malharia Himalaia Li

mitada .
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 3? Região.
Resolveu-se não conhecer do recur- 

íl, unânimemente.
Processo n? 2.385-59

Relator: Ministro Délio Maranhão.
Revisor: Ministro Rômulo Cardim.
Recorrente: Indústrias “Cama Pa

tente’’ — L. Liscio S. A.
Recorridos: Antônio Moraes e lora- 

«’ Moraes.
Recurso de revista de decisão do 

Dr. Juiz de Direito da Comarca de 
Piedade.

Resolveu-se não conhecer do recur
so, unânimemente.

Processo n? 3.148-59
Relator: Ministro Caldeira Neto.
Revisor: Ministro Délio Maranhão.
Recorrente: Adorno Gianforldoni e 

outros.
Recorrido: Produtos Elétricos S.A.
Recurso de revista de decisão da 1? 

JCJ de São Paulo.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente. -
Às 14,30 horas esgotada a pauta, 

foi encerrada a sessão.
Rio de Janeiro, 1 de dezembro de 

1959. — Eros Tinoco Marques, Secre
tário da 1? Turma.

Processo n’ 2.312-58
Relator; Ministro Caldeira Neto. 
Revisor: Ministro Délio Maranhão. 
Recorrente; Manoel Ambrósio Fi- 

Ihb 8. A.
Recorrida: Adelaide Benedete.
Recurso de revista áe decisão da 

15? JCJ de São Paulo.
Processo n’ 2.377-59

Relator: Ministro Caldeira Neto.
Revisor: Ministro Délio Maranhão.
Recorrente: Ronaldo Colombo

Quatrucci.
Recorrido: Luiz Chagas Neto.
Recurso de revista de decisão da 6’ 

JCJ de São Paulo.
Resolveu-se sem divergência, co

nhecer do recurso e dar-lhe provi
mento, em parte, para excluir da con
denação o aviso prévio e indeniza
ção.

Processo n? 2.901-59
Relator: Ministro Caldeira Neto.
Revisor: Ministro Délio Maranhão.
Recorrente: Companhia Mecânica 

e Importadora de São Paulo.
Recorridos: Alcides Guido e outros.
Recurso de revista de decisão do

TRT da 2? Região. ’
Resolveu-se sem divergência, conhe

cer do recurso e dar-lhe provimento, 
para julgar improcedente a reclama
ção. Pela recorrente falou o advo
gado Dr. Carlos F. Alvim.

Processo n" 858-59
Relator: Ministro Délio Maranhão. 
Revisor: Ministro Rômulo Cardim. 
Recorrente: Uasaru Oda.
Recorrido: Macul S. A. — Máqui

nas e Automóveis.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2? Região.
Resolveu-se sem divergência, conhe

cer do recurso; no mérito, dar-ihe 
provimento para julgar procedente o 
pedido de adicional e periculosidade, 
vencido o Sr. Ministro Rômulo Car
dim.

Processo n° 918-59
Relator: Ministro Délio Maranhão.
Revisor: Ministro Rômulo Cardim.
Recorrentes: Vieira Truksisnas e 

outras.
Recorrido: Jutificio Maria Luiar.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2? Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo n? 2.174-59

Relator: Ministro Délio Maranhão.
Revisor: Ministro Rômulo Cardim.
Recorrente: Construtora Montene- 

gro S. A.
Recorrido: Elias de Barros Ferreira
Recurso de revista de decisão da 

2? JCJ do Distrito Federal.
Resolveu-se sem divergência, conhe

cer do recurso; no mérito, dar-lhe 
provimento para absolver a recorren
te do pagamento de diferença de 
salário-mínimo, vencidos os Senhoies 
Ministros Pires Chaves e Carvalho 
Júnior.

Processo n? 2.184-59
Relator: Ministro Délio Maranhão.
Revisor: Ministro Rômulo cardim. 
Recorrente: Marta Pinto.
Recorrida: Cia. Têxtil Bernardo 

Masca’enhas.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 3? Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo n? 2.207-59

Relator: Ministro Délio Maranhão. 
Revisor: Ministro Rômulo Cardim. 
Recorrente: Casa das Sementes — 

Carlos Corradini Ltda.
Recotrido: Angelo Pincelli. _
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2? Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso vencido o Sr. Ministro Delio 
Maranhão, relatrr Redigirá o acór
dão o Sr. Ministro Rômulo Cardim 

Segunda Câmara

I RESUMO. DA ATA DA 593 SESSÃO 
ORDINARIA REALIZADA NO PIA 26 

DE NOVEMBRO DE 1959'

Presidente— Exmo. sr. Ministro Os
car saraiva. Secretário — 'Exmo 
sr. Dr. E os Tinoco Marques.

‘ As 13 horas abriu-se a sessão pre
sentes os Exmos. Srs. Ministros Luiz 
Augusto da França, Télio da Costa 
MonUiro, Maurício Lange e Starling 
Soares.

Lida a ata da sessão anterior e 
pcsta em discussão, foi aprovada sem 
restrições.

JULGAMENTOS

Processo ED-965-59
Relator — Ministro Luiz A. França. 
Embargos declaratórios opostos ao 

acórdão da Eg. 2.“ Turma, proferido 
em 27-7-59.

Embsrgante — Serviços Aéreos Cru- 
zein, do Sul. ’

— Resolveu-se, vencido o Sr. Minis
tro Luiz Augusto da França, relator, 
receber os embargos para declarar que 
a estabilidade aludida na decisão diz 
respeito ao período do exercício do 
mandato, terminando com a cessação 
dêste. Redigirá o acórdão o Sr. Mi
nistro Oscar Saraiva. f

processo RR 3.163-59
Relator — Ministro Starling Soares 
Revisor — Ministra Oscar Saraiva. 
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.R Região.
Recorrente — Maria Augusta de 

Lima.
Recorrida — Cia. Docas de Santos
— Resolveu-se, vencidos cs Srs. Mi

nistros Oscar Saraiva, revisor e Mau
rício Lange, conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento para julgar pro
cedente in-totum a reclamação. O 
Sr. Ministro Oscar Saraiva requereu 
justificação de voto. Pela recorrida 
falou o advogado Dr. Washington de 
Almeida.

processo RR 130-59
Relator — Ministro Maurício Lange.
Revisor — Ministro Starling Soa

res.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1. “Região.
Recorrente — Odete Rodrigues de 

Carvalho.
Recorrida — Editora Gertrum Car

neiro S. A.
— Resolveu-se conhecer do recurso, 

vencidos os Srs. Ministros Maurício 
Lange, relator, e Télio da costa Mon
teiro; no mérito, negar-lhe provi
mento, contra os votos dos Srs. Mi
nistros starling Soares, revisor, e 
Luiz A. França. Redigirá o acórdão 
o Sr. Ministro Oscar Saraiva.

Processo RR 479-59
Relator — Ministro Maurício Lange 
Revisor — Ministro Starling Soa

res.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.a Região
Recorrente — Tecelagem de Sâda 

Santa Sofia S. A.
Recorridas — Sebastiana Speran- 

dio e outras.
— Rseolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso e negar-lhe provi
mento.

Processo RR 1.024-59
Relator — Ministro Starling Soares 
Revisor — Ministro Oscar Saraiva 
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Ia Região.
Recorrente — Santa Casa de Mi

sericórdia do Rio de Janeiro.
Recorrido — Pedro dos Santos . Leal
— Resolveu-se, sem divergência, 

conhecer do recurso, e, vencidos os 
Sis. Ministros Starling Soares, rela
tor, e Luiz Augusto da França, aco
lhendo a nulidade arguida, dar-lhe 
provimento para anular a decisão re
gional. determinando que outro jul
gamento seja efetuado. Redigirá o 
acórdão o Sr. Ministro Oscar Saraiva. 
Na oportunidade falaram os advoga
dos Dr. Antônio de Pádua Brito, pela, 
recorrente, e Dr. Raymundo Corrêa 
Sobrinho, pelo recorrido.

Processo RR-898-59
Relator — Ministro Maurício Lange 
Revisor — Ministro Starling Soa

res.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.“ Região.
Recorrente — irmãos Ostolan. 
Recorrido — Alberto Pironato. 
— Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso e negar-lhe provi
mento.

processo RR 1.126-59
Relator — Ministro Maurício Lange 
Revisor — Ministro Starling Soa

res.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1a Região.
Recorrente — Cia. Usina Camba- 

hyba.
Recorrido — Leôncio dos Santos.
— Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso, «, vencido o 8r.

Ministro Maurício Lange, relator, ne
gar-lhe provimento. Redigirá o acór
dão o Sr. Ministro Starling Soares.

Processo RR 2.335-59
Relator — Ministro Maurício Lange 
Revisor — Ministro Starling Soares 
Recurso de revista de decisão do

TRT da 2.“ Região.
Recorrente — S.A. Indústrias yo- 

torantim.
Recorridos — Rubens de Oliveira 

Dias e outros.
— Resolveu-se, sem divergência, co- 

nhcer do recurso e dar-lhe provimen
to para determinar que o Tribunal “a 
quo’> aprecie o recurso como ordi
nário.

Processo RR 2.352-59
Relator — Ministro Maurício Lange .
Revisor — Ministro Starling Soa

res.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.“ Região.
Recorrente — Cia Municipal de 

Transportes Coletivos.
Recorrido — Cleverson do Nasci

mento.
— Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso e dar-lhe provi
mento para determinar que o Tri
bunal “a quo” aprecie o recurso coma 
ordinário.

processo RR 3.010-59
Relator — Ministro Starling Soares 
Revisor — Ministro Oscar Saraiva. 
Recurso de revista de decisão da 

13.“ JCJ de São Paulo.
Recorrente — Cia. Construtora Na

cional S. A.
Recorrido — Antonio Maximiliano 

Pereira.
— Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso: no mérito, negar- 
lhe provimento, vencidos os Srs. Mi
nistros Oscar Saraiva, revisor, e 
Maurício Lange.

processo RR 2.068-59
Relator — Ministro Starling Soa

res.
Revisor — Ministro Oscar Saraiva.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2“ Região.
Recorrente,— Cia. Mecânica Itaú- 

na S.A.
Recorrido — Nelson de Oliveira.
— Resolveu-se não conhece? do re

curso, unânimemente.
á Processo RR 2.233-59

Relator — Ministro Starling Soa
res.

Revisor — Ministro Oscar Saraiva.
Recurso de revista de decisão da 

JCJ de Pelotas.
mRecorrente — Cia. Construtora Na
cional S.A.

Recorrido — Nelson Simões.
— Resolveu-se, vencidos, os Srs. 

Ministros Starling Soares, relator, e 
Luiz A. França, conhecer do recurso, 
e dar-lhe provimento, em parte, pára 
determinar que as indenizações se
jam pagas com a redução prevista 
na forma da lei n? 2.959, excluído o 
aviso prévio. Redigirá o acórdão 0 Sr 
Ministro Oscar Saraiva.

processo RR 1-285-59
Relator — Ministro Maurício Lange 
Revisor — Ministro Starling Soa

res.
Recurso de revista de decisão do 

Dr. Juiz dc Direito da Comarcã de 
Caxias do Sul.

Recurso de revista de decisão do 
Dr. Juiz de Direito da Comarca de 
Caxias do Sul.

Recorrente — Tecelagem Marisa 
S. A.

Recorridas — Ncely Ceccato e. ou
tras.

— Resolveu-se não conhecer do re
curso, unânimemente. Pelas recorri
das falou o advogado Dr. Carlos Ar
naldo Selva.

Processo RR 2.282-59
Relator — Ministro Starling Soa- 

res
Reviscr — Ministro Oscar Saraiva.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.? Região.
Recorrentes — Antônio ParoUal • 

outros.
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Recorida — Cerâmica Artística 
tasca S.A.

— Resolveu-se, sem divergência, co- 
ihecer do recurso, e, vencido o Sr. 
Ministro Luiz A. França, negar-lhe 
provimento.

Processo RR 2.992-59
Relator — Ministro Starling Soa

res.
Revisor — Ministro Oscar Saraiva.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.R Região.
Recorrente — Cia. industrial Nami 

fiaddad.
Recorrida — Zelinda Bega.
— Resolveu-se, sem divergência, re

jeitar a nulidade arguida, e, conhe
cendo do recurso, negar-lhe provi
mento.

Processo RR 3.006-59
Relator — Ministro Starling Soa

res.
Revisor — Ministro Oscar Saraiva.
Recurso de revista de decisão da 

14.» JC’J de São Paulo.
Recorrente — O.R.B.A.C. — Or

ganização Brasileira de Artigos para 
Cabeleireiro.

Recorrido — Luiz Gonzaga de Oli
veira.

— Resolveu-se, sem divergência, co
nhecer do recurso; no mérito, negar- 
lhe provimento, vencidos os Srs. Mi
nistros Starling Soares, relator, e 
Maur ício Lange. Redigirá o acórdão o 
gr. Ministro Oscar Saraiva.

Processo RR 2.267-59
Relator — Ministro Maurício Lange 
Revisor — Ministro Starling Soa

res.
Recurso de revista de decisão da 

16.» JCJ de São Paulo.
Recorrente — Edmirson Machado.
Recorrida — Mantunia Ltda. — 

Importação e Comércio.
— Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso e dar-lhe provimen
to para restabelecer a decisão origi
nária de fls. 10.

Processo RR 1.323-59
Relator — Ministro Maurício Lange 
Revisor — Ministro- Starling Soa

res,
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 8.* Região.
Recorrente — Manaus Harbour Li

mitada.
Recorridos — Antônio Lopes da 

Silva e outros (Sindicato do» Tra
balhadores nos Serviços Portuários 
de Manaus).

Resolveu-se, sem divergência, co
nhecer do recurso e, rejeitando a 
Incompetência, negar-ihe provimento

processo RR 1.824-59
Relator — Ministro Maurício Lange 
Revisor — Ministro Starling Boa-

Recurso de revista de decisão do 
TRT; da-2.» Região. ; .

Recorrente — ; Benedito Severíno.
Recorrida — Emprêsa Gráfica Re

vista dos Tribunais Ltda.
— Resolveu-se conhecer do recurso, 

vencidos os Szs. Ministros Mauriclo 
Lange, relator, e Oscar Saraiva; no 
mérito, pegar-lhe provimento, contra 
os votos dos srs. Ministros Starling 
Soares, revisor e Luiz A. França, Re
digirá o acórdão o Sr. Ministro Té- 
lio da Costa Monteiro.

Proeesso RR 2.407-59
Relator — Ministro Maurício Lange 
Revisor — Ministro Starling Soa

res.
Recurso de revista de decisão da 

JCJ de Jundiaí.
Recorrente — penteado peret & Cia. 

Ltda.
Recorrido — Otávio Santo Bonaldo.
— Resolveu-se, sem divergência, 

conhecer do recurso, e, vencido o sr 
Ministro Luiz A. França, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente 
a reclamação.

Processo RR 3.038-59
Relator — Ministro Starling Soa- 

rea.
Revisor — Ministro Oscar Saraiva

Recurso de revista de decisão do 
TRT da 2.» Região.

Recorrentes — Luiz Miguel Pinto 
e outros.

Recorrida — indústria e Comércio 
Raisa Guimarães Ltda.

— Resolveu-se vencido o Sr. Mi
nistro Starling Soares, relator, co
nhecer do recurso e dar-lhe provi
mento, determinando a volta dos au
tos à MM. Junta para que aprecie 
o mérito do pedido, bem como se 
manifeste sôbre o alegado cercea
mento. Redigirá o acórdão o Sr. Mi
nistro Oscar Saraiva.

Processo RR 2.326-59
Relator — Ministro Maurício Lange 
Revisor — Ministro Starling Soa

res.
Recurso de revista de decisão da 

3.» JCJ do Distrito Federal.
Recorrente — Estabelecimentos Grá

ficos Borsoi Ltda.
Recorrido — Silvio Luzes Cardoso.
— Resolveu-se, sem divergência, 

conhecer do recurso; no mérito, dar- 
lhe provimento, em parte, apenas para 
autorizar a compensação da impor
tância já recebida pelo recorrido ven
cidos, parcialmente, os Srs Ministres 
Maurício Lange, relator e Starling 
Soares. Redigirá o acórdão o Sr. 
Ministro Luiz A. França.

Processo RR 3.174-59
Relator — Ministro Starling Soa

res.
Revisor — Ministro Oscar Saraiva
Recurso de revista de decisão da 

3.» JCJ do Distrito Federal.
Recorrente — Cia. Lavanderia Con

fiança.
Recoririda — Tereza Maria Bar

bosa de Oliveira.
— Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso e negar-lhe provi
mento. Deu-se por impedido o Sr. 
Ministro Télio C. Monteiro.

Processo RR 3.224-59
Relator — Ministro Starling Soares.
Revisor — Ministro Oscar Saraiva 
Recurso de revista de decisão do

TRT da 4.» Região.
Recorrente — Frigorifico Armour 

R. Grande do Sul S.A.
Recorrido — Geyer Alvarez Mar

ques.
— Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
As 16,30 horas, esgotada a pauta, 

foi encerrada a sessão.
Rio de Janeiro, 26 de novembrõ de 

1939. (as.) Eros Tinoco Marques, Ser
vindo como Secretário.

RESUMO DA ATA DA 60» SESSÃO 
ordenaria REALIZADA NO DIA

80 DE NOVEMBRO DE 1959

Presidente: Exmo. Sr. Ministro Os
car Saraiva — Secretário: Exmo. 
Sr. Dr. Eros Tinoco Marques. -
As 13 horas abriu-se a eesaâo pre- J 

sentes os Exmoa. Srs. Ministros Luí». 
Augusto d* França, Télio da Costa 
Monteiro, starling Soarea e Maurício 
Lange.

Lida * ata da sessão anterior e posta 
em discussão, foi aprovada sem res
trições.

Julgamentos 
Processo AI — 890-59 

Relator: Ministro Oscar Saraiva. 
Agravo de instrumento de despacho 

do Presidente da 6» JCJ. de São Paulo 
Agravante: S. A. Fiação e Tecela

gem Santa Celina.
Agravado: Abílio Augusto Crisos- 

tomo. — Resolveu-se negar provi
mento ao agravo, unânimemente.

Processo AI — 892-59
Relator: Ministro Télio C. Mon

teiro.
Agravo de instrumento de despacho 

do Presidente do TRT da 8» Região.
Agravante: Dias dos Santos & Cia. 

Limitada.
Agravado: Francisco Soares de 

Lima. — Rtcolveu-ae negar provi
mento ao agravo, unânimemente. 

Processo AI — 851-59
Relator: Ministro Maurício L»nge.
Agravo de instrumento de despacho 

do Presidente do TRT da 1» Região.
Agravante: J. S. Florindo de Al

meida.
Agravado: Manoel Pereira de 

França. — Resolveu-se negar provi
mento ao agravo, unânimemente.

Processo AI — 882-59
Relatro: Ministro Starling soares.
Agravo de instrumento de despacho 

do Presidente da 6» JCJ. do Distrito 
Federal.

Agravado: Pedro Bezerra. — Re- 
»olveu-se negar provimento ao agravo, 
anânimemente.

Processo RR — 3.520-55 
Relator: Ministro Oscar Saraiva. 
Revisor: Ministro Luís A. França. 
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2» Região.
Recorrente: Tecelagem Textilia So

ciedade Anônima.
Recorrido: José Dalbom. — Resol

veu-se, sem divergência, conhecer do 
recurso, no mérito, dar-lhe provimento 
em parte, para, considerando estável 
o recorrido e rescindido o seu contrato 
de trabalho, mandar pagar-lhe a in
denização em dóbro, vencido, parcial
mente, o Sr. Ministro Luís A. França, 
revisor, que mantinha a decisão recor
rida. e conta os votos dos srs.. minis
tros Télio da Costa Monteiro e Mau
rício Lange. Pela recorrente falou o 
advogado Dr. Rola.ndo Lemos O Se
nhor ministro Luiz Augusto da França 
requereu justificação de voto.

Processo RR — 2.478-59
Relator — Ministro Starling Soares. 
Revisor — Ministro Oscar Saraiva. 
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2» Região.
Recorrentes: Abba Rossi Cusin e 

outros.
Recorrida: Cia. Brasileira de Pro

dução e Empreendimentos “Cibrase”. 
— Resolveu-se, em divergência, con- 
nhecer do recurso; no mérito, dar-lhe 
provimento para restabelecer a de
cisão de 1» instância, vencidos os Se
nhores Ministros Oscar Saraiva, re
visor, e Maurício Lange, que determi
navam a reitegração sem salários. 
Nos têrmos do art’ 275 da Consoli
dação das leis do Trabalho não foi 
pronunciada a nulidade arguida. 
Pelos recorrentes falou o advogado 
Dr. Júlio Araújo, e, pela recorrida o 
advogado Dr. Luciano de Rose.

Processo AI — 868-59
Relator: Ministro starling Soares.
Agravo de instrumento do Presi

dente do TRT da 6» Região. -
Agravantes: ’ S. A. Pernambuco 

Powder Fatory.
- Agravada: Nadir Ramos da JSilva.

Resolveu-se .negar provimento ao 
agravo, unanlmemente.

Processo RR — 1.882-59
Relator: Ministro Maurício Lange. 
Revisor: Ministro'Starling Soares. 
Recursò de revista de declsáo da 

11» JCSJ do Distrito Federal.
Recorrente: Fábrica de Móveis 

Tira-Teima.
Recorrido: Edmundo Pereira da 

Silva. — Resolveu-se, sem divergência, 
conhecer do recurso; no mérito, ne
gar-lhe provimento, vencidos os Se
nhores Ministros Maurício Lange, re
lator, e Oscar Saraiva. Redigirá o 
acórdão o sr. Ministro Starling soa
res.

Processo RR — 1.956-59
Relator: Ministro Maurício Lange. 
Revisor: Ministro Starlig Soares. 
Recurso de revista de decisão da 

8» JCJ do Distrito Federal
Recorrente: Valim Lima Chaves e 

Tarciso José de Sousa.
Recorrida: Fábrica de Móveis .Ma

gistral Ltda. — Resolveu-se, em di
vergência. conhecer do recurso; no 
mérito, dar-lhe provimento para jul
gar procedente o pedido de diferença 
de salário mínimo,, vencidos os Se
nhores Ministros Maurício Lang» , re

lator, e Oscar Saraiva. Redigirá o 
acórdão o sr. Ministro Starlig Soares.

Processo RR — 2.356-59
Relator: Ministro: Maurício Lange.
Revisor: MHinistro Starling Soares.
Recurso de revista de decisão da 

2» JCJ de Belém.
Recorrente: A. Borges & Cia.
Recorrido: Lauro Freitas Barreto. 

— Resolveu-se, sem divergência, co
nhecer do recurso; no mérito, negar- 
lhe provimento, vencidos os srs. Mi
nistros Maurício Lange, relator, e 
Oscar Saraiva. Redigirá o acórdão o 
Sr. Ministro Starlig Soares.

Processo RR — 3.144-59
Relator: Ministro Oscar Saraiva.
Revisor: Ministro Luiz A. França.
Recurso de revista de decisão da 

13» JCJ do Distrito Federal.
Recorrentes: Joventino Paiva e 

outros.
Recorrido: Isaac Roitman. — Re

solveu-se, sem divergência, conhecer 
do recurso; no mérito, dar-lhe provi
mento para julgar procedente o pe
dido de diferença de salário mínimo, 
vencidos os srs. Ministros Oscar Sa
raiva, relator, e Maurício Lange. Re
digirá o acórdão o sr. Ministro Luiz 
A. França.

Processo RR — 3.169-59
Relator: Ministro Oscar Saraiva.
Revisor: Ministro Luiz A. França.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1» Região.
Recorrente: Cia. Fiação e Tecela

gem Bezerra de Mello (Fábzrica Es- 
ther).

Recorridos: Aleixo Joaquim da Ro- 
e outros. — Resolveu-se, sem diver
gência. conhecer do recurso; no mé
rito. negar-lhe provimento, vencidos 
os Srs. Ministros Luiz A. França.

Processo RR — 2.325-59
Relator: Ministro Luiz A. França.
Revisor: Ministro Télio da C. Mon

teiro.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2» Região.
Recorrente: Custódio Clemente Bri

lhante.
Recorrida: Navaja & Cia. — Resol

veu-se. sem divergência, conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento para 
determinar que o Tribunal a quo 
julaue o recurso, como entender de 
direito.

Processo RR — 2.362-59
Relator: Ministro Luiz A. Franca.
Revisor: Ministro Télio C. Mon

teiro.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2» Região.
Recorrente: Porcelana Real socie

dade Anônima.
Recorrida: Zelinda Alves Bandeira. 

— Resolveu-se, sem divergência, co
nhecer do récúrso e negar-lhe provi
mento.

Processo RR — 2.420-59
Relator: Ministro Luiz A. França.
Revisor: Ministro Télio C. Mon

teiro.
.Recurso de revista de decisão da 

JCJ de Fortaleza.
Recorrente: Contonifíclo Leite Bar

bosa S. A.
Recorrido: Ulisses Bonício Nunes. 

— Resolveu-se, sem divergência.. co
nhecer do recurso; no mérito, negar- 
lhe provimento, vencidos, parcial
mente. os Srs. Ministras Oscar Sn- 
raiva e Maurício Lange. quanto à di
ferença de s»lário mínimo, e túUo cia 
Costa Monteiro, quanto à diferença 
de férias.

Processo RR — 2 180-59 
Relator: Ministro Oscar Saraiva. 
Revisor: Ministro Luiz A . Francv’. 
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 4» j.egião
Recorrente: Corte’?ri Indústria do

I Vestuário S. A.
I Recorrida: Enara Loureiro MonteM. 
; — Resolveu-se não conhecer do re- 
; curso vencidos os srs. Ministros Oscaí 
; Saraiva, relate?, e Maurício Lange.
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Processo RR — 3.231-59
Relator: Ministro Starling Soares. 
Revisor: Ministro Oscar Saraiva.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 6? Rejtão.
Recorrente: Domingos Soriano de 

Ce^vaUio.
Recorrida- Alfaiataria Ramos. — 

Resolveu-se não conhecer do recurso, 
vencidos os Srs. Ministros starling 
Soares, relator, e Luís A. França. Re
digirá o acórdão o Sr. Ministro Oscar 
Saraiva.

Processo RR — 2.552-59
Relator: Ministro Télio C. Mon

teiro.
Revisor: Ministro Maurício Lange.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1? Região.
Recorrente: Antônio Brito Júnior.
Recorrido: Galvão & Sequeira Li

mitada. — Resolveu-se não conhecer 
do recurso, vencido o Sr. Ministro 
Luís França.

Processo RR — 3.155-59
Relator: Ministro Oscar Saraiva. 
Revisor: Ministro Luís A. França. 
Recurso de revista de decisão do 

TRT d-a 1? Região.
Recorrentes: José Nadlr Gonçalves 

e outros.
Recorrido: Comércio e Ind Super- 

bol Ltda. — Resolveu-se, sem diver
gência. conhecer do recurso e dra-lhe 
provimento para julgar procedente 
in-totum a reclamação, apurando-se o 
devido em execução. Após o julga
mento retirou-se. da sessão, por mo
tivo justificado, o Sr. Ministro Oscar 
Saraiva, assumindo a Presidência o 
Sr. Ministro Télio da Costa Monteiro.

Processo RR — 453-59
Relatei: Ministro Maurício Lange. 
Revisor- Ministro Starling Soares. 
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1? Região.
Recorrente: Joaquim Marques de 

Oliveira
Recorrida: Distribuidora de Gelo 

Campo Grande Ltda. — Resolveu-se, 
sem divergência, conhecer do recurso 
e dar-lhe provimento para determinar 
qeu o Tribunal “a ouo” aprecie o re
curso como ordinário.

Processo RR — 623-59
Relator: Ministro Maurício Lange. 
Revisor: Ministro Starling Soares. 
Recurso de revista de decisão da 

JCJ de Santo André.
Recorrente: S. A. Indústrias Reu

nidas F. Matarazzo.
Recorrida: Dulcilina da Silva San

tos. — Resolveu-se não conhecer do 
recurso, vencido o Sr. Ministro Mau
rício Lange, relator. Redigirá o acór
dão o Sr. Ministro Starling Soares.

Processo RR — 3.048-59
Relator: Ministro Luís A. França.
Revisor: Ministro Télio C. Mon

teiro .
Recurso de revista de decisão da 2? 

JCJ do D. Federal.
Recorrente: Churrascaria N. Se

nhora da Paz.
Recorrido: Marcelino . Antiqueira 

Leis. — Resolveu-se, sem divergência, 
conhecer do recurso e, rejeitando as 
nulidades arguidas, negar-lhe provi
mento .

Processo RR — 3.273-59
Relator: Ministro Luís A. França.
Revisor: Ministro Télio C. Mon

teiro .
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2? Região.
Recorrente: Frigorifico Wilson do 

Brasil S.A.
Recorridos: Eurico José dos Santos 

e Antônio Martins. — Resolveu-se, 
sem divergência, conhecer do recurso 
e negar-lhe provimento.

Processo RR — 3.288-59
Relator: Ministro Luís A. França.
Revisor: Ministro Télio da C Mon

teiro .
Recurso de revista de decisão da 

JCJ de Santo André.
Recorrente: Porcelana Real S. A.

Redigirá o acórdão o sr. Ministro 
Luiz A. França.

Processo RR — 2.187-59
Relator: Ministro Oscar Saraiva. 
Revisor: Ministro Luís A. França.
Recurso -te revista de decisão da 4? ' 

JCJ. de Êao Paulo.
Recorrente: Cia. Nitro Química 

Brasileira.
RecorridcS: Antônio Barbosa Ma

ciel e outros (27). — Resolveu-se, sem 
divergência, conhecer do recurso e ne
gar-lhe provimento. Pelos recorridos 
falou o advogado Dr. Júlio Artújo.

Processo RR — 2.944-59
Relator: Ministro Oscar Saraiva. 
Revisor: Ministro Luís A. França. 
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2? Região.
Recorrenti: Artefatos {Metálicos 

paraConstrução S. A.
Recorridos: Rossini Angelo e outros. 

— Reselveu-se, sem divergência, co
nhecer do recurso e, .rejeitando as nu
lidades arguidas, negar-lhe provi
mento .

Processo RR — 2.670-59
Relator: Ministro Lusí A. França.
Revisor: Ministro Télio C. Monteiro.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1? Região.
Recorrente: Massas Alimentícios 

Aymorc Ltda.
Recorrida: Nícia Tavares dos san

tos. — Rosolveu-se, sem divergência, l 
conhecer dô recurso e negar-lhe pro
vimento.

Processo ER — 2.313-59
Relator; Ministro Télio C. Mon

teiro.
Revisor: Ministro Maurício Lange.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da f Região.
Recorrente: Raimundo Feliciano Ci- 

rino.
Recorrida: Cia. do Morro Velho. — 

Resolveu-se não conhecer do recurso, 
Unânimemente.

Processo RR — 2.488-59
Relator: Ministro Télin c. Monteiro, i 
Revisor. Ministro Mourício Lange. : 
Recurso de revista de decisão da 2? 

JCJ. de São Paulo.
Recorrente: Olavo Gomes.
Recorrido: Válter Custódio dos San

tos — Resolveu-se, sem divergência, 
conhecer do recurso, e, vencido o Se
nhor Ministro Luís A. França, dar- 
lhe provimento para julgar improce
dente a reclamação.

Processo RR — 2.541-59
Relator: Ministro Télio C. Mon

teiro.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2» Região.
Recorrente: Joaquim dos Santos.
Recorrido: Jorge da Silva Prado — 

Resolveu-se. sem divergência, conhe
cer do recurso, e, vencido o Senhor 
Ministro Maurício Lange. revisor, dar- 
lhe provimento para mandar que a 
junta iulaue o mérito do pedido.

Processo RR — 2.375-59
Relator: Ministro Starling Soares.
Revisor: Ministro Oscar Saraiva.
Recurso de revista de decisão da 13?

JCJ de São Paulo.
Recorrente: João Pedro Bosnik.
Recorrida: s. A. Fábrica de Produ

tos Alimentícios Vigor. — Resolveu-se 
não conhecer do recurso, unâíirre- 
mentt Pelo recorrente felou o advo
gado Dr Júlio Araújo.

ProcesSo RR — 3.203-59 
Relator: Ministro Starling Soares 
Revisor: Ministro Oscar Saraiva. 
Recurso de revista de decisão do 

T. I da 8a Região.
Recorrentes Raimundo Ferreira 

Gomes e outros.
Recorrida: Gonçalves Comércio e 

Navegação S A — Resolveu-se, sem 
diver-"ncia. conhecer do recurso e re
jeitar a nulidade arguida; no mérito, 
negar-!he provimento, vencido i Se
nhor Ministro Luís A. Fiança.

Recorrida: Maria Stella Biazon. — 
Resolveu-se adiar a proclamação do 
julgamento a fim de aguardar a pre
sença do Sr. Ministro Oscar Saraiva 
para narticipar da votação. A Turma, 
sem divergência, conheceu do recurso. 
Os Srs. Ministro Ministros Luís A. 
França, relator, e Télio C. Monteiro, 
revisor, negar-lhe provimento, e os 
Srs. Ministros Maurício Lange e Star
ling Soares deram acolhida ao mesmo.

Processo RR — 3.166-59
Relator: Ministro Télio C. Mon

teiro .
Revisor: Ministro Maurício Lange.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1? Região.
Recorrentes: Laboratórios Moura 

Brasil — Orlando Rangel S. A. e Eu- 
des Mesquita Martins e Alfredo Leite 
da Silva Júnior.

Recorridos: Os mesmos. — Resol
veu-se. sem divergência, não conhecer 
de ambos cs recursos. *

Às 17,00 horas foi encerrada a ses
são.

Rio. 30 de novembro de 1959 — 
Eros Tinoco Marques, Secretário da 
Segunda Turma. 

Terceira Turma
RESÜMO DA ATA DA 56? SESSÃO 

ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA
•1» DE DEZEMBRO DE 1959

Presidente — Sr. Ministro Júlio Ba
rata — Secretário — Sr. José Bar
bosa de Mello Santos.

As treze horas abriu-se a sessão 
presente sos Srs. Ministros Antônio 
Carvalhal, Testes Malta, Jonas Melo 
de Carvalho e Hildebrando Bisaglia 

■ Lida a ata da sessão anterior e pos
ta em discussão foi aprovada sem 
restrições.

JULGAMENTOS

Processo RR-1.493-59
Relator: Ministro Antônio Carva

lhal — Revisor: Ministro Júlio Bara
ta — Recorrente: Penna & França — 
Recorridos: Genésio Gomes e outros 
— Recurso de revista ds decisão da 
4? JCJ do D. Federal. — Resolveu- 
se conhecer do recurso, por unanimi
dade, e dar-lhe provimento, para jul
gar improcedente o pedido de dife
rença de salário-mínio, vencidos os 
Srs. Ministros Antônio Carvalhal, re
lator, e Hildebrando Bisaglia. Desig
nado para redigir o acórdão o Senhor 
Ministro Júlio Barata.

Processo RR-2.035-59
Relator: Ministro Antônio Carva

lhal — Revisor- Ministro Júlio Bara
ta — Recorrente: Fábrica de Calça
dos Belga Ltda. — Recorrido: Mca- 
cyr Bento da Silva — Recurso de re
vista de decisão da 11? JC.T do Dis
trito Federal. — Resolveu-se conhe
cer do recurso, por unanimidade, e 
dar-lhe provimento, para julgar im
procedente o pedido de diferença de 
salário-mínimo, vencidos os Srs. Mi
nistros Antônio Carvalhal, relator, e 
Hildebrando Bisaglia. Designado pa
ra redigir o acórdão o Sr. Ministro 
Júlio Barata.

Processo RR-1.958-59
Relator: Ministro Antônio Carva

lhal — Revisor: Ministro Júlio Bara
ta"— Recorrente: Manuel Santino Pe
reira 5 Recorrida: Empresa Constru
tora Menescal S. A. — Recurso de 
revista de decisão da 12? JCJ do Dis
trito Federal. — Resolveu-se não co
nhecer do recurso, vencidos os Senho
res Ministros Antônio Carvalhal, re
lato-. e Hildebrando Bisaglia. Desig
nado para redigir o acórdão o Senhor 
Ministro Júlio Barata.

Processo RR-2.264-59
Relator: Ministro Antônio Carva

lhal — Revisor: Ministro Júlio Bara
ta — Recorrente; Artefatos de Arame

e Ferro Indústria e Comércio S. A. 
_ Recorrido: Arnóbio Bezerra da Sil
va — Recurso de revista de decisão 
da 5? JCJ do D. Federal. — Resol
veu-se conhecer do recurso, por una
nimidade, e dar-lhe provimento, para 
julgar improcedente o pedido de di
ferença de salário-mínimo, vencidos 
os Srs. Ministros Antônio Carvalhal, 
relator, e Hildebrando Bisaglia. De
signado para redigir o acórdão o Se
nhor Ministro Júlio Barata.

Processo RR-2.167-59
Relator: Ministro Antônio Carva

lhal — Revisor: Ministro Júlio Bara
ta — Recorrente: Sociedade Tekno 
Ltda. — Recorrido: Antônio Bienor 
Leite. — Recurso de revista de deci
são da 11? JCJ do D. Federal. — 
Resolveu-se conhecer do recurso, por 
unanimidade, e dar-lhe provimento, 
para julgar improcedente o pedido de 
diferença de salário-mínimo, vencidos 
os Srs. Ministros Antônio Carvalhal, 
relator, e Hildebrando Bisaglia. De
signado para redigir o acórdão o Se
nhor Ministro Júlio Barata.

Processo RR-2..684-59
Relator: Ministro Antônio Carva

lhal — Revisor: Ministro Júlio. Bara
ta — Recorrente: Fiação e Tecelagem 
Eliana S. A. — Recorridas: Isabel 
Maria Lopes e outras — Recurso de 
revista de decisão da 8? JCJ de São 
Paulo. — Resolveu-se conhecer do re
curso. por unanimidade, e dar-lhe 
provimento, para julgar improcedente 
o pedido de diferença de salário-mí
nimo, vencidos os Srs. Ministros An
tônio Carvalhal, reator, e Hildebran
do Bisaglia. Designado para redigir o 
acórdão o Sr. Ministro Júlio Barata.

Processo RR-2.601-59
Relator: Ministro Antônio Carva

lhal — Rfivisor: Ministro Júlio Bara-, 
I ta — Recorrente: Fábrica de Bicicle
tas Monark S. A. — Recorridos: Sil- 
vânio Zillig e Waldemiro Batista da 
Rocha — Recurso de revista de deci
são do TRT da 2? Região. — Resol
veu-se conhecer do recurso e dar-lhe 
nrovimento, para determinar que o E. 
Tribunal a quo julgue o recurso or
dinário, como de direito, unânime- 
mente.

Processo RR-2.066-59
Relator: Ministro Antônio Carva

lhal — Revisor: Ministro Júlio Bara
ta — Recorrente: S. A. Emprêsá de 
Viação Aérea Riograndense-“VARIG"’ 
— Recorrido: Júlio Mendes — Re
curso de revista de decisão do TRT 
da 2? Região. — Resolveu-se conhe
cer do recurso e dar-lhe provimento, 
para determinar que o E. Tribunal a 
quo julgue o recurso ordinário, como 
de direito, unânimemente.

Processo RR-2.551-59
Relator: Ministro Antônio Carva

lhal — Revisor: Ministro Júlio Bara
ta — Recorrente: S. A. Indústrias 
Reunidas F Matarazzo — Recorrida: 
Nair Paula Garcia — Recurso de re
vista de decisão da 1? JCJ de São 
Paulo. — Resolveu-se conhecer do re
curso, por unanimidade, e dar-lhe 
provimento, pa-a julgar improcedente 
o pedido de diferença de salário-mí
nimo, vencidos os Srs. Ministros An
tônio Carvalhal, relator, e Hildebran
do Bisaglia. D°signado para redigir o 
acórdão o Sr. Ministro Júlio Barata.

Processo RR-1.949-59
Relator: Ministro Antônio Carva

lhal — Revisor: Ministro Júlio Bara
ta — Recorrente: Cia. Brasileira de 
Produrão e Empreendimentos “CI- 
BRAPE"’ — Recorrido: Luiz Gonçal
ves Ramos — Recurso de revista de 
decisão da JCJ de Campinas. — Re
solveu-se conhecer do recurso, por 
unanimidade, e negar-lhe provimento, 

j vencido o Sr. Ministro Jonas Melo de 
Carvalho.

Processo RR-2.266-59
Relator: Ministro Antônio Carva

lhal — Revisor: Ministro Júlio Bara
ta — Recorrente: C. S. Franco — 

iRecorridas; Luiza Miguel e Maria
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Aparecida Vergílio — Recurso de re
vista de decisão da 16* JCJ de São 
Paulo. — Resolveu-se conhecer do re
curso. por unanimidade, e dar-lhe 
provimento ,em parte, para julgar im
procedente a reclamação quanto à di
ferença de salário-minimo, vencido, 
em parte, o Sr. Ministro Jonas Melo 
de Carvalho, que lhe dava provimen
to in totun, e contra os votos dos Se
nhores Ministros Antônio Carvalhal, 
relator, e Hildebrando Blsaglia, que 
lhe nagavam provimento. Designado 
para redigir o acórdão o Sr. Minis
tro Júlio Barata.

Processo AI-817-59
Relator: Ministro Hildebrando Bi- 

saglia — Agravante: Bar e Restau
rante Brotinho — Agravado: João 
Francisco do Rosário — Agravo de 
instrumento de despacho do Sr. Pre
sidente da 10* JCJ do D. Federal. — 
Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unânimemente.

Processo AI-852-59
Relator: Ministro Antônio Carva

lhal — Agravante: Manoel dos San
tos — Agravada: Agrícola Industrial 
.Santa Fé Ltda. — Agravo de instru
mento de despacho do Sr. Presiden
te do TRT d al* Região. — Resol
veu-se negar provimento ao agravo, 
unânimemente.

Processo AI-877-59
Relator: Ministro Antônio Carva

lhal — Agravante: Armazéns Gerais 
do Caju Soc. Ltda. — Agravado: José 
Cavalcante da Silva — Agravo de ins
trumento de despacho do Sr. Presi
dente da 8* JCJ do Distrito Federal. 
— Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unânimemente.

Processo AI-886-59
Relator: Ministro Tostes Malta — 

Agravante: Cia. Telefônica Brasllei- 
« ra — Agravado: Jorge da Costa Orti- 

gão — Agravo de instrumento de des
pacho do Sr. Presidente do TRT da 
1* Região. — Resolveu-se negar pro
vimento ao agravo, unânimemente.

Processo RR-337-59
Relator: Ministro Antônio Carva

lhal — Revisor: Ministro Júlio Bara
ta — Recorrente: Representações In- 
teramericanas Sociedade Anônima 
(Risa) — Recorrido — José Esteves

Recurso de revista de decisão do 
TRT da Primeira Região.

Resolveu-se não conhecer do recur
so, unânimemente.

Processo RR — 891-59
Relator: Ministro Antônio Carva

lhal.
Revisor: Ministro Júlio Barata.
Recorrente: Indústria de Tecidos 

Importex S.A.
Recorridos: Antônio Macedo e ou

tros.
Recurso de revista de decisão do 
TRT da Segunda Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente.
Processo RR — 1 098-59

Relator: Ministro Antônio Carva
lhal.

Revisor; Ministro Júlio Barata.
Recorrentes: Alécio Júlio Paulo e 

Tecidos e Artefatos Fischer S.A.
Recorridos: Os mesmos.
Recurso de revista de 'decisão da 

10* JCJ de São Paulo.
Resolveu-se não conhecer de ambos 

os recursos, unânimemente.
Processo RR — 1.117-59

Relator: Ministro Antônio Carva
lhal.

Revisor: Ministro Júlio Barata.
Recorrente: Fábrica de Móveis Bela 

Vista.
Recorrido: Hamilton Dias da Cunha.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Primeira Região.
Resolveu-se não conhecer do recur- 

sb, unânimemente.
Processo RR — 1.176-59

Relator: Ministro Antônio Carva
lhal.

Resolveu-se não conhecer do recur
so do empregado, por unanimidade, e, 
contra o voto do Sr. Ministro Antônio 
Carvalhal, Relator, conhecer do < e- 
curso da emprêsa, e, rejeitando a pre
liminar de nulidade argüida, vencido 
o Sr. Ministro Tostes Malta, negar-lhe 
provimento, unânimemente. Designado 
para redigir o acórdão o Sr, Ministro 
Júlio Barata.

Processo" RR — 1.7C9-59
Relator: Ministro Antônio Carva

lhal.
Revisor: Ministro Júlio Barata.
Recorrente: Fernando Remo Queirós.
Recorrido: Lóide Aéreo Nacional So

ciedade Anônima.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Terceira Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente.
Processo RR — 1.982-59

Relator: Ministro Antônio Carva
lhal.

Revisor: Ministro Júlio Barata.
Recorrente: Companhia Cinemato

gráfica Serrador.
Recorfido: João Lara Sobrinho.
Recurso de revista de decisão da 

13* JCJ de São Paulo.
Resolveu-se conhecer do recurso e 

negar-lhe provimento, unânimemente.
Processo RI _ 2.030-59

Relator: Ministro Antônio Carva
lhal.

Revisor; Ministro Júilo Barata.
Recorrente: João Pereira de Sousa.
Recorrido: Luís Carlos Pessoa.
Recurso de revista de decisão da JCJ 

de Manaus.
Resolveu-se conhecer do recurso e 

dar-lhe provimento, nara annHr a^. 
initio o processo, unânimemente.

Processo RR — 2.052-59
Relator Ministro Antônio Carva

lhal.
Revisor: Ministro Júlio Barata.
Recorrente: Beneficiadora Nacional 

de Tecidos S.A.
Recorridos: Batista Molina e ou

tros.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Segunda Região.
Resolveu-se não conhecer do rceurso, 

vencidos os Srs. Ministros Júlio Ba
rata e Jonas Melo de Carvalho.

Processo RF — 2.078-59
Relator: Ministro Antônio Carva

lhal.
Revisor; Ministro Júlio Barata.
Recorrente: Tecelagem Lady S.A.
Recorrida: Alzira Gomes dos Anjos.
Recurso de revista de decisão da 

15* JCJ de São Paulo.
Resolveu-se conhecer do recurso, por 

unanimidade, e negar-lhe provimento, 
vencidos os Srs. Ministros Júlio Ba
rata e Jonas Melo de Carvalho.

Processo RR — 2.130-59
Relator: Ministro Antônio Carva

lhal.
Revisor: Ministro Júlio Barata.
Recorrente: Doceira São Luís (Ir

mãos Costa).
Recorridos: Agenor Jorge Antunes e 

outros.
Recurso' de revista de decisão do 

TRT da Segunda Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, vencido o Sr. Ministro Tostes ] 
Malta.

Processo RR — 2.131-59
Relator: Ministro Antônio Carva

lhal. ■
Revisro: Ministro Júlio Barata. 
Recorrente; Tomás Drugowich. 
Recorrido: Augusto Alves.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Segunda Região.
Resolveu-se não conhecer do recu

so, unânimemente.
Pr icesso RR — 2.150-59

Relator: Ministro Antônio Carva- 
hal.

Revisor: Ministro Júlio Barata.
Recorrente: Emnrêsa Gráfica dá 

"Revista dos Tribunais” ' tda.

Revisor: Ministro Júlio Barata.
Recorrente; Companhia Usinas Na

cionais.
Recorrido: Geraldo Moreira da Silva.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Primeira Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente.
Processo RR — 1.369-59

Relator: Ministro Antônio Carva
lhal.

Revisor: Ministro Júlio Barata.
Recorrente: Arno S.A. — indústria 

e Comércio.
Recorrida: Ledo Ribeiro da Silveira.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Quarta Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente.
Processo RR — 1.413-59

Relator: Ministro Antônio Carva
lhal.

Revisor: Ministro Júlio Barata.
Recorrente: João Veríssimo So

brinho.
Recorrido: Laboratório Novaterápica 

Sociedade Anônima.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Terceira Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, vencido o Sr. Ministro Antônio 
Carvalhal, Relator. Designado para 
redigir o acórdão o Sr. Ministro Júlio 
Barata.

Processo RR — 1.492-59
Relator: Ministro Antônio Carva

lhal.
Revisor; Ministro Júlio Barata.
Recorrente: José da Silveira Teles.
Recorrida — Casa Carioca — Vidros 

e Espelhos Ltda.
Recurso de revista de decisão da 

4* JCJ do Distrito Federal.
Resolveu-se não conhecer do recurso, 

vencidos os Srs. Ministros Antônio 
Carvalhal, Relator, e Hildebrando Bi- 
ságla. Designs-do para redigir o acór
dão o Sr. Ministro Júlio Barata, 

Advogado do recorrente: Dr. José 
Francisco Boselli.

Processo RR _ 2.064-59
Relator: Ministro Antônio Carva

lhal.
Revisor: Ministro Júlio Barata.
Recorrente: Angelo Casarin S.A. — 

Indústria e Comércio.
Recorrido: José Piai.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Segunda Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente
Advogado do recorrido: Dr. José 

Francisco Boselli.
Processo RR — 2.081-59

Relator: Ministro Antônio Carva
lhal.

Revisor: Ministro Júlio Barata.
Recorrente: Romana to & Cia. Ltda. 

— Gomafiel Paulista.
Recorrido: Saderlic Tintinkalo Pe- 

tar Martina.
Recurso de revista de decisão da 

18* JCJ de São Paulo.
Resolveu-se conhecer do recurso e. 

negar-lhe provimento, unânimemente.
Advogado do recorrido: Dr. José 

Francisco Boselli.
Processo RR — 1.609-59

Relator: Ministro Antônio Carva
lhal.

Revisor: Ministro Júlio Barata.
Recorrente: Emprêsa Construtora 

Ernesto Woebcke S.A.
Recorridos: Inácio Alves Silva e Ni

valdo Amador Justo.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Quarta Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente.
Processo RR — 1.619-59

Relator: Ministro Antônio Carva
lhal.

Revisor: Ministro Júlio Barata.
Recorrentes: José Januário da Silva.

José Gomes Filho e Artefatos de Bor
racha “Rubberart”.

Recorridos; Os mesmos.
Recursos de revista de decisão da 

7* JCJ de São Paulo.

Recorrido: Valdemar Maffei.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Segunda Região.
Resolveu-se não conhecer do recurso, 

por interposto de decisão interlocutó- 
ria, unânimemente.

Processo RR — 2.155-59
Relator: Ministro Antônio Carva* 

lhal. ,
Revisor: Ministro Júlio Barata.
Recorrente: Manuel Graciliano de 

Sousa.
Recorrida: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Segunda Região.
Resolveu-se conhecer do recurso, por 

unanimidade, e dar-lhe provimento, 
para restabelecer a decisão de primei
ra instância, vencido o Sr. Ministro 
Jonas Melo de Carvalho.

Processo RR — 2.310-59
Relator: Ministro Antônio Carva

lhal.
Revisor: Ministro Júlio Barata.
Recorrente; Otávio Rabelo César, 
Recorrido, Acendino Alves Vaz.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Quarta Região.
Resolveu-se conhecer do recurso e 

dar-lhe provimento, para anular ab- 
tnitio o processo, unânimemente.

Processo RR — 2.351-59
Relator: Ministro Antônio Carva-

1 lhal.
Revisor: Ministro Júlio Barata.
Recorrente: F. Gobbi — Indústria 

Imobiliária.
Recorrido: Olivio Lopes.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Segunda Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unftnimemente.
Processo RR — 2.387-59

Relator: Ministro Antônio Carva
lhal.

Revisor: Ministro Júlio Barata.
Recorrente: Companhia Brasileira 

de Dás.
Recorrido: Sérgio de Petta.
Recurso de revista de decisão da 

6* JCJ de São Paulo.
Resolveu-se conhecer do recurso, por 

unanimidade, e r jeitar as prelimina
res arguidas, vencidos os Srs. Minis
tros Tostes Malta e Jonar Melo de 
Carvalho, quanto à de falta de fun
damentação e negar-lhe provimento, 
unânimemente.

Processo RR — 2.416-59
Relator: Ministro António Carva

lhal. ,
Perisor: Ministro Júlio Barata.
Recorrente: Júlio Santos Cruz.
Recorrido: Ulisses Chaves & Filho.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Segunda Região.
Resolveu-se nã< conhecer do recur

so, unânimemente.
Processo RR — 2 438-59

Relator: Ministro Antônio Carva
lhal.

Revisor: Ministro Júlio Barata.
Recorrente: Freedrico Reiche & Cia.
Recorrido: Nelson Morimilo.
Recurso de revista de decisão da 

6* JCJ de São Paulo.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente.
Processo RR — 2.510-59

Relator: Ministro António Car
valhal.

Revisor: Ministro Júlio Barata.
decorrente; Manuel Ambrósio Filho 

Sociedade Anônima — Indústria e Co
mércio .

Recorrido' José Luís de Araújo.
Recurso de revista de decisãc da 

3* JCJ de São Paulo.
Resolveu-se não conhecer do recur

so vencidos os Srs. Ministros Júlio 
Barata e Jonas Melo de Carvalho.

Processo RR — 2.512-59
F.elator: Ministro Antônio Carva

lhal
Revisor: Ministro Júlio Barata.
Recorrente; Olavo Alves de Oliveira,
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em paite, para determinar seja read
mitido o empregado sem o pagamento 
dos salários atrasados, com restrições 
do Sr. Ministro Tostes Malta e ven
cido o Sr. Ministro Antônio Carvalhal, 
Relator.

Designado para redigir o acórdão o 
Sr. Ministro Júlio Barata.

Processo RR — 2.024-59
Relator: Ministro Tostes Malta.
Revisor: Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Recorrente: Maura Bueno.
Recorrida; Sandálias Buzolin S.A; 

— Indústria e Comércio.
Recurso de revista de decisão do 

Sr. Dr. Juiz de Direito da Comarca 
de Limeira.

Resolveu-se conhecer do recurso, por 
unanimidade, e dar-lhe provimento 
para julgar procedente a reclamação, 
vencido o Sr. Ministro Jonas Melo de 
Carvalho.

Processo RR — 2.095-59 
Relator: Ministro Tostes Malta. ' 
Revisor: Ministro Jonas Melo de 

Carvalho. *
Recorrente: Wilson Batista de Sousa.
Recorrida: companhia Siderúrgica 

Belgo-Mineira.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Terceira Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente.
Processo RR — 2.097-59 

Relator: Ministro Tostes Malta. 
Revisor: Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Recorrente: Indústria e Comércio 

Frlgu Ltda.
Recorrido: Helmuth Robert Raeder.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Quarta Região.
Resolveu-se conhecer do recurso e 

negar-lhe provimento, unânimemente.
Processo RR — 2.211-59

Relator: Ministro Tostes Malta.
Revisor: Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Recorrente: Instituto de Ciências e 

Letras — Alfredo Pucca.
Recorrida: Telmira Soruripe Costa.
Recurso de revista de decisão da 

7» JCJ de São Paulo.
Resolveu-se conhecer do recurso, por 

unanimidade, e dar-lhe provimento, em 
parte, para julgar improcedente a re
clamação quanto à diferença de salá
rio mínimo, vencidos os Srs. Ministros 
Antônio Carvalhal e Hildebrando Bi-

Processo RR-2 521-59
Relator: Ministro Tostes Malta — 

Revisa.-: Ministro Jonas Melo de Car
valho — Recorrente: Cia. Carbonífe
ra Metropolitana — Recorrido: José 
de Jesus — Recurso de revista de de
cisão do TRT da 4» Região. — Re
solveu-se não conhecer do recurso, 
unânimemente.

Recurso RR-2.774-59
Relator: Ministro Tostes Malta — 

Revisor: Ministro Jonas Melo de Car
valho — Recorrente: Rádio Taman- 
daré Ltda. — Recorrido: Edson Gon
çalves de Almeida — Recurso de re
vista de decisão da 2» JCJ do Reci
fe. — Resolveu-se conhecer do re
curso, por unanimidade, e dar-lhe 
provimento, em parte, para julgar 
improcedente a reclamação quanto à 
diferença de salário-mínimo, vencidos 
os Srs. Ministros Antônio Carvalhal 
e Hildebrando Bisaglia.

Processo RR-2.786-59
Relator: Ministro Tostes Malta — 

Revisor: Ministro Jonas Melo de Car
valho — Recorrente: S. A. Indústrias 
Reunidas F. Matarazzo — Recorrido: 
Ernesto Souza — Recurso de revista 
de decisão do TRT da 2» Região. — 
Resolveu-se conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento, para determinar 
que o E. Tribunal a quo julgue o re
curso ordinário, como de direito, unã- 
nimemente.

Processo RR-3.175-59
Relator: Ministro Tostes Malta — 

(Revisor: Ministro Jonas Melo de Car

Recorrida: Lambrrta do Brasil S.A. 
— Indústria Meotnica.

Recurso de revista de decisão da 
17» JCJ de São Paulo.

Resolveu-se não conhecer do recur- 
Bo, unânimemente.

Processo RR — 2.546-59
Relator: Ministro Antônio Carva

lhal.
Revisor: Ministro Júlio Barata.
Recorrente: Refinações de Milho 

Brasil.
Recorrido: Olívio Monteiro da Silva.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Segunda Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente.
Processo RR — 2.548-59

Relator: Ministro Antônio Carva
lhal.

Revisor: Ministro Júlio Barata.
Recorrente: S.A. Indústras Voto- 

rantim.
Recorrida: Carmen Rodrigues Peres.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Segunda Regio.
Resolveu-se conhecer do recurso e 

negar-lhe provimento, unânimemente.
Processo RR — 2.560-59

Relator: Ministro Antônio Carva
lhal.

Revisor: Ministro Júlio Barata.
Recorrentes: Direceu de Oliveira e 

Companhia Brasileira de Gás (Gas
tarás) .

Recorridos; Os mesmos.
Recurso de rensta de decisão do 

TRT da Segunda Região.
Resolveu se não conhecer do recurso 

da emprêsa, por unanimidade, e co
nhecer do recurso do empregado e dar- 
lhe provimento, para restabelecer a 
decisão de primeira Instância, vencidos 
os Srs. Ministros Tostes Malta e Jo
nas Melo de Carvalho.

Processo RR — 2.636-59
Relator: Ministro Antônio Carva

lhal.
Revisor: Ministro Júlio Barata.
Recorrente: Companhia de Tecidos 

Paulista.
Recorrido: Fenelon Paixão dos 

Santos.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 6» Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, vencidos os Srs. Ministros Tostes 
Malta e Jonas MJlo de Carvalho.

Processo RR — 2.758-59
Relator: Ministro Antônio Carva

lhal.
Revisor: Ministro Júlio Barata.
Recorrentes: Arminda Simões e ou-

Recorrida: Indústrias Simão He- 
naiss Se A

Recurso de revista de decisão do 
TRT da Segunda Região.

Resolveu-se conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento, para julgar pro
cedentes as reclamações. vencido o 
Sr. Ministro Jonas Melo de Carvalho.

Processo RR — 2.730-59
Relator: Ministro Antônio- Carva

lhal.
Revisor: Ministro Júlio Barata.
Recorrente: Djanira Camargo Da- 

miano.
Recorrida: Legião Brasileira de As

sistência .
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Segunda Região.
Resolver-se não conhecer do recur

so, vencido o Sr. Ministro Antônio 
Carve’hal, Relator. — Yk-signado para 
redigir o acórdão o Sr. Ministro Júlio 
Barata.

Processo RR — 2.671-59
Relator: Ministro Antônio Carva

lhal.
Revisor: Ministro Júlio Barata.
Recorrente: Grila, Paz Comércio e 

Indústria S A.
Recorrido: — Valdir Barreto.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Primeira Região.
Resolveu-se conhecer Ho recurso, por 

unanimidade, e dar-lhe provimento. 

valho — Recorrente: Cia. Luz Stéari- 
ca (Moinho da Luz) — Recorrido: 
Eliezer José Mendes — Recurso de 
revista de decisão da 7» JCJ do Dis
trito Federal. — Resolveu-se não co
nhecer do recurso, unânimemente.

Processo RR-2.165-59
Retirado de pauta, por omissão na 

publicação.
Às 17,00 horas foi encerrada a ses

são.
Rio, 7 de dezembro de 1959. — José 

Barbosa de Mello Santos.

Secretaria

DESPACHOS

O Sr. Diretor-Geral da Secretaria 
do Tribunal Superior do Trabalho de
feriu os seguintes pedidos de abono 
de faltas:

Nos termos do art. 123 do Esta
tuto:

Oficial Judiciário, classe L — Iva 
Caldeira — Dias 19, 20 e 23 de no
vembro último;

Edna Lizardo Camillo — (funcioná
ria do Instituto dos Comerciários — à 
disposição dêste Tribunal) — Dias 8 
e 19 de outubro próximo findo.

No processo n» TST-6.587-59, em 
que José Aloysio de Rezende Barbosa. 
Oficial Judiciário, classe M, requer 
concessão de salário-família referen
te à cônjuge Angélica Cecília Berti- 
ni de Rezende Barbosa, foi exarado o 
seguinte despacho: Concedo, a partir 
de novembro, na importância mensal 
de Cr$ 250,00.

OSr. Diretor-Geral da Secretaria 
do Tribunal Superior do Trabalho 
deferiu o seguinte pedido de transfe
rência de férias, nos têrmos do arti
go 85, do Estatuto dos Funcionários 
Públicos:

Inês Russomano — Oficial Judiciá
rio, classe L;

Maria Helena Gomes da Silva — 
Oficial Judiciário, classe L.

No processo n» TST-6 595-59, em 
que o Chefe da Seção de Protocolo e 
Arquivo solicita sejam transferidas 
as férias do Oficial Judiciário, sím
bolo PJ-7, Georgina Gilda Sarmanho, 
relativas ao corrente ano. para o exer
cício vindouro, nos têrmos do art. 85, 
do E. F.. foi exarado o seguinte des- 
pacho: “Autorizo” À D. A. Em 30 
de novembro de 1959. — Kutuko Nu
nes Galvão Diretor Geral.

No processo n? TST-6.588-59, em 
que José Aloysio de Rezende Barbo
sa, Oficial Judiciário, classe “M”, re
quer abono das faltís dos dias 16 â 
20 de novembro, por motivo de gala, 
nos têrmos do art. 153, item L do 
E .F., foi exarado o seguinte desna- 
cho: “Como requer”. A D. A. Em 
27 de novembro de 1959. — Kutuko 
Nunes Galvão, Diretor Geral.

No processo n» TST-6.655-59, em 
que Alfredo de Jesus Amaral, Serven
te, padrão L, requer salário-família 
nor motivo do nascimento de sua fi
lha. Ana Lúcia Santos Amaral, foi 
exarado o seguinte despacho. “Con
cedo o salário-família na importân
cia de CrS 250 00, a partir de 1» de 
outubro de 1959. — Em 1“ de dezem
bro de 1959. — Kutuko Nunes Gal
vão. Diretor Geral.

DIVISÃO JUDICIÁRIA

Seção Processual

Autos com vista

Recurso Extraordinário para o 
Supremo Tribunal Federal

Vista, por 10 dias, aos recorrentes 
para que possam sustentar os recur
sos interpostos:

RR-305-58 — Recorrente: Banco
Itaú S. A. — Recorrido, Ivaldo Azeve
do Medina. — Ao Dr. Carlos Alberto 
Bocayuva Carvalho.

RR-318-58 — Recorrente: Arno Pe
reira — Recorridos: Darci Machado • 
outros. — Ao Dr. Arno von Muehlen.

RR-338-59 — Recorrente: S. A. 
Frigorífico Anglo — Recorrido: Paulo 
Roberto Carneiro da Rosa. — Ao Dr. 
Raul da Cunha Ribeiro.

RR-412-59 — Recorrente; Fiação e 
Tecelagem de Juta S. A. — Recorri
da: Emília Garcia Vidal. — Ao Dou
tor Hirosê Pimpão.

RR-533-59 — Recorrente: Compa
nhia Paulista de Estradas de Ferro 
— Recorrido: Benedito Martins e ou
tros. — Ao Dr. J. Paulo Bittencourt.

RR-768-59 — Recorrente: Cia. Co
mércio e Indústria Antônio Diederi- 
chsen — Recorrido: Helton Bordini. 
— Ao Dr. Emílio Ipolito.

RR-1.033-58 — Recorrente: Gráfi
ca Editora “Jornal do Comércio So
ciedade Anônima” — Recorridos: Ma
nuel de Freitas Silva e outros. — 
Ao Dr. Valério Rezende.

RR-1.157-59 — Recorrente: Dante 
& Garcia Ltda. — Recorrido: Alci
des B. dos Santos. — Aq Dr. Onety 
de Figueiredo.

RR-1.466-57 — Recorrente. The 
Western Telegraph Company Ltd. — 
Recorido: Carlos Alberto doí Santos 
— Ao Dr. Antônio de P. M. Brito.

RR-1.510-58 — Recorrente: Ga- 
briela J .Arantes — Recorrido: Abí
lio Francisco. — Ao Dr. Claro Au
gusto de Godói.

RR-1.545-58 — Recorrente: Cia. 
Municipal de Transportes Coletivos — 
Recorrido: José Vieira da Rocha. — 
Ao Dr. Francisco E. N. Pacheco.

RR-1.594-59 — Recorrente: Mário 
de Sousa e outros — Recorrido: Por
celana Rio Branco S. A. — Ao Dr. 
José Francisco'Boselli.

RR. n" 1.758-59:
Recorrente: Lawder Zyngier & 

Companhia — Recorrida: Margarida 
Irene Baldi. — Ao Dr. Granadeiro 
Guimarães.

R. n? 1.815-59:
Recorrente: Emé, Emprêsa de Mó

veis e Esquadrias — Recorrido: Iná
cio G. H. Sanches. — Ao recor
rente.

R. n» 3.075-57:
Recorrente: Sociedade Anônima 

Frigorífico Anglo — Recorridlo: An
tônio Cassiano de Oliveira. — Ao 
Dr. Antônio de Pádua Brito.

RR. n? 1.870-58:
Recorrente: Companhia Paulista de 

Fôrça e Luz — Recorrido: Alberto 
Roberto Faria. — Ao Dr. Ruben 
Coelho dos Santos.

RR. n? 1.939-58:
Recorrente: Nadir Figueiredo. In

dústria e Comércio Sociedade Anó
nima — Recorrido: Osvaldo Barta- 
chini e outros. — Ao Dr. Eduardo 
Cossermelli.

RR. n? 1.941-59:
Recorrente: Flórida Viana Pimen- 

tel — Recorrido: Confecções IBE — 
Ernesto Boas & Companhia Limi
tada. — Ao Dr. Diehl Paolieri.

RR. n? 1.944-59:
Recorrentes: João de Camargo e 

outros — Recorrida: Fiação Campi
nas Sociedade Anônima. — Ao Dou
tor Carlos Moreira de Luca.

RR. n? 1.955-59;
Recorrente: Virgíli oAntônio de Li

ma — Recorrida: Porcelana Rio 
Branco Sociedade Anônima. — Ao 
Dr. Frfancisco Boselli.

R. n? 2.000-58:
Recorrente: Comércio e Indústria 

Matos Rocha Sociedade Anônima — 
Recorrido: José Gonçalves de Lima 
e Antônio dos Santos. — Ao Dou
tor Arion Saião Romita.

RR. n? 3.118-58;
Recorrente: Companhia de Parafu- 

(sos e Metalurgia Santa Rosa — Re-
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corrido: Jonas Terras. — Ao Dou
tor Charles Naccache.

RR. n? 3.290-58:
Recorrente: Vacchi Sociedade Anô

nima — Indústria e Comércio — Re
corrido: José Mensor. — Ao Doutor 
Arno Von Muhlen.

RR. n? 3.415-57:
Recorrente: Companhia Fiação e 

Tecelagem Industrial Mineira — Re
corrido: Eunice Furtado .de Araújo. 
•— Ao Dr. Carlí Silva.

RR. n? 3.691-58:
Recorrente: Sociedade Anônima In

dústrias Reunidas F. Matarazzo — 
Recorrido: João Francisco' Martins

Ao Dr. J. L. Azevedo Costa.
RR. n? 3.903-59:

Recorrente. Brasital Sociedade Anô
nima — Indústria e Comércio — Re
corrida: Leontina Santos. — Ao Dou
tor Adolfo Nardy Filho .

RR. n? 3.921-58:
Recorrente: ' Rêde Ferroviária Fe

deral Sociedade Anônima (Estrada 
de Ferro Leopoldina) — Recorrido: 
Alexandre Cearense e outros. — Ao 
Dr. Targino Ribeiro Filho.

R. n» 3.594-57:
Recorrente: Colégio Santa Tereza 

— Recorrida: Miriam Kowalski. — 
Ao Dr. Hirosê Pimpão.

RR. n? 3.944-48:
Recorrente: Sociedade Anônima — 

I. R. F. Matarazzo — Recorrida: 
Tereza Cirilo. — Ao Dr. J. L. de 
Azevedo Costa.

SEÇAO DE PROTOCOLO ® 
ARQUIVO

Recursos Extraordinários para o Su
premo Tribunal Federal

.. Entrados no dia 4 de dezembro 
de 1959

Ao Recorrido por 3 dias, para im
pugnação (art. 3.? $ 1.9 — Lei 
n.9 3.396):

N.9 6.752-59 (493-59-AI) — Recor
rente: Rubens Lamir — Recorrida: 
Rio nght S. A. Serviço de Eletrici
dade e Carris — D. F.

N.9 6.753-59 (2.665-59-RR) — Re-

RR. n» 4.247-58:
Recorrente: Lanifício Anglo-Brasi- 

leiro Socieda deAnômma — Recor
ridos: José Giacomo e outros. — Ao 
Dr. Brenan P. Couto.

RR. n’ 4.3C2-58:
Recorrente: Segurança Industrial 

— Cia. Nacional de Seguros — Re
corrido: Amado Borges Bahia. — Ao 
Dr. SanfAna de Moura.

RR — 4.343-58:
Recorrente: Cia. Municipal de 

Transportes Coletivos — Recorrido: 
Joaquim Cunha e Silva. — Ao Dou
tor José Eduardo de Abreu.

corente: Edinir Ribeiro — Recorrida: 
S. Paulo Light S. A. — Serviço de 
Eletricidade — São Paulo.

N.9 6.754-59 (764-59-AI) — Recor
rente: Adelino de Oliv "ra — Recorri
da: Companhia de Fiação e Tecidos 
Corcovado S. A. — D. F.

N.9 6.757-59 (38-59-RO) — Recor
rente: Heitor Prior Coutinho — Re
corrido: Juiz Presidente da 7.9 JCJ do 
D. F.

N.9 6.762-59 (2.142-59-RR) — Re
corrente: Manfredo Marino e Compa
nhia Limitada — Recorrido: Acyr de 
Mendonça Sereno.

Retificação
No termo da trigésima quinta au

diência, realizada em 25 de novembro 
de 1959 e publicado no Diário da Jus
tiça de 5 de dezembro de 1959 — Pá
gina 16.519 — 1.9 coluna,

Onde se lê: TST — 764-59 — TRT 
da 1.9 Região, etc. ... — Leia-se: TST 
— 784-59 — TRT da 1.9 Região, 
etc. ...

Onde se lê: TST — 806-50 ... De
cisão: Negaram provimento ao agravo, 
unánimemente. — Leia-se: TST —
806-59 ... Decisão: Negaram provi- 
menúo ao agravo, por maioria.

Pág. 16.520 — 4.» coluna.
Onde se lê: TST — 2.675-59 ... 

Decisão; Não conheceram do recurso, 
unânimemente. — Leia-se: TST — 
2.675-59 ... Decisão: Não conheceram 
do recurso, por maioria.

Inclua-se:
TST — 324-59 — TRT da 5.» Re

gião. Agravante: Cortume São Pedro 
Limitada. Agravado: Pedro Alves dos 
Santos (3.9-1.433-59). Decisão: Nega
ram provimento ao agravo, unânime
mente.


